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PREGÃO ELETRÔNICo SRP NO OO3/2022
(Exclusivo para Micro Empresa/Empresa de Pequeno Portr)

OB.IETO: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇ-\o I)E
],IEDICAIIIENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA Mtr\tcil'ÂL l)t-
SAÚDE . FUNDO MU\ICIPAL DE SAÚIDE DE CUMBE - SERCIPE. cIInibTIIIt
especificações mínimas, quantitâtivos e demais condições constantes do anero I - l crnro dr
Referência, do edital.

DO ITRM NO EDI'TAL

DO OBJETO DO PREGÀO

A LEGISLAÇÀO APLICÁVEL

DO ('REDENCIAMENI'O

DA PARTiCIPAÇÀO NO PREGÀO

DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENI'OS I)I
HABILITA AO

DO PREENCHIMENTO t)A PROPOSTA

DA ABERTURA DA SESSÀO. CLASSTICAÇÀO
FORMULA Ão DE LANCES

ACEITABILIDADF, DA PROPOSTA VEN('EDOItA

DA HABILITAÇÃO

DO ENCAMINHAMENTO Dr\ PROPOSI'.A VENCEDORA
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DOS RECURSOS

DA REABERTURA DA SESSÀO PÚIBLICA

DA ADJUDICAÇÀO E IíOMOI,OGAÇÀO

DA A'IA D[, REGISTRO DE PREÇOS

DO CANCEI-AMENTO DA ATA DE REGIS'IRO DE PREÇOS

DO FORNECIMENTO

DO PREÇO. DO PAGAMENTO, REAruSTE E REEQUILÍBRIO

DAS OBRIGAÇÕES E RESPONSABILIDADES

DAS SANÇÕES Â DMINISTR^,TIVAS

DA IMPUGNAÇAO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENT()

DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS
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ESTADO DE SERGIPE

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

EDI'TAL DE, PREGÃO ELETRÔNICO SRP N'OO3/2022
(Exclusil'o para NIicro Empresa/Empresa de Pequeno Porte;

NIODO DE DISPTITÂ ABERTO

Processo n't 00312022
Modalidade: Pregão 003/2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por Item.
objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇAO D[
MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA SECR-ETARIA ML'\l(lP\L Dl:

SAUDE - FLTNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - StlRGlPtj-, conlbrntc

especificações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do anexo I - Teruro

de Referência. do edital.

O FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUIVIBE ESTADO DE SERGIPE, pessoas

jurídica de direito público. inscriro no cNPJ/MÉ sob o n" | | .442.84710001-42, conr scdc nr
Rua Anísro Cardoso de Oliveira SiN Centro de Curnbe - Sergipe - CF.P: 49.660-()()0. nestc

ato representado por sua Secretária a SP ANA KARLA MOURA D.'\ SILV;\ \'lhlR'\. tor:rrt

públiio que será iealizada licitaçào da modalidade PREGÃO ELE'I'RÔNICO SRP. eio ti|t,
"Nlcnor Prr:co oor ltem" , que observará os preceitos de direito público e em especill rs

disposições da Lei n" 10.520,12002. Decreros lviunicipais n" l8 de 25 de Julho de l0l-1.

Decreto no 76 de 29 de outubro Ce 2018 e Decreto no 153 de 0l de Outubro de 2010 :uas

alterações e suas alteraçõcs, a Lci n.' 8.666191 e suas alterações, Decreto 10.024i2019 c a Lei

Complementar n' 123i2006 alterada pela Lei ConrplementaÍ n" l4'1l2OI4 e 155/1016. será

regidô pelas condições estabelecidas no presente Edital e nos seus anexos. obsetrâtldo tt

seguinte:

DATA DE RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE PREÇOS:
A pâíir do dia l2i09l2Úl, através do sitc hlrps:r li. itlnel.conr.bri

^BERTURA 
DA SESSÂO DO PRECÃO ELETRÔIICO:

tpq3O|O9|2OZZ às l0:00 (dez horas)

SITÍ] PARA RT:,AI-IZAÇ Ã() oo PntcÃO: wtr\l.licit ânet.com.br

1.0-Doo

l.l. A presente licitação tern por finalidade o REGISTRO DE llE§9-:-\:fl.tlDql
FU'I'URA AQUISIÇÃO DE MEDTCAMENTOS, PARA MANU'tE\('^O D^
SECRETARTA MUNICIPAL DE SAÍIDE . FUNDO MUNTCIP^t- DE SAT I)I1 Í)T,

cullIBE - SERGIPE, co:rforme especificaçôes mínimas, quantitâtivos c dt'mais

condições constantes do anexo I - Termo de Referência. do edital.

1.2. A quantidadc total apÍoxinlada dos itcns encontÍa-sc no Ancxo I l'ctnro de Rttcrôncla

Ruâ Anisio cârdoso de OliveiÍa 5/ô - centro - cilmbei sE - CEP: 49 660-ooo
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1.2.1. E vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de rcqi.lrir tic
preços. inclusive o acréscimo de que trata o §-E ds-a1g-ó5_dê-Lsln, 8.6ó6. de I 993.

1.3. O prazo de validade da ata de registro de preços não será superior a doze meses, incluídas
eventuais prorrogaçôes, conforme o inciso lll do § 3! do art. 15 da Lei ne 8.666. de 1993.

I.4. I)A PR},\'ISAO DA DESPESA

1.4.1. A previsão da despesa com a aquisiçâo de que trata o objeto desta licitaçirr. está

registrada no Processo Administrativo. O qual será divulgado ao iniciar a Fase de Lanccs para

análise e aceitação ou não das melhores ofertas.

7.1 O presente procedimento licitatório é disciplinado pela Lei n" 10.520'2001. I)ccrelL)s

Municipais n' l8 de 25 de Julho de 2014, Decreto no 76 de 29 de outubro tle 20lli c Dccreto

n" 153 de 0l de Ourubro de 2020 suas alterações e suas alteraçõcs. subsidiariamente. a Lei n"

8.666/93 e suas alterações, Decreto 10.02412019 e a Lei Complementar n" 123/2006 alterada

pela Lei Complementar n" 14712014 e 155r2016 e. pelas condições estabelecidas no prcsentê

Edital e seus anexos.

3.0 -
3.1 Para participar do prcgào eletrônico. o licitante deverá estar credcnciado no slstcnra
.PREGÀO ELETRÔNICO" através do sitc httDs://licitânet.com.br/;

3.2 O credenciamento dar-se-á pela atribuiçâo de chave de identificaçào e de senha.

pessoal c intransferível. para acesso ao sistema cletrônico.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica na responsabilidadc Icgal do

licitante ou de seu representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realizrrçiio

das transações inerentes ao Pregão na fonna elctrônica;

3.4 O licitante que deixar de assinalar o campo da Declaração de ME/EPP nào ter:i tlilcikr
a usufiuir do tratamento favorecido previsto na L.ei Complemcntar n" 123, dc 2006, mesrno

que microempresa, empresa de pequeno porte e equiparadas;

3.5 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações eleruadas cnt

seu nome, assume como finnes e verdadciras suas propostas c scus lanccs. inclrtsive os atos

praticados diÍetamente ou por seu representante, excluida a responsabrlidade do provcdot tlo

ii.t"ma o,, do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorreutes d.-

uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros.

Ruâ Anísio Cardoso de Oliveirâ s/n - Centro -Cumbei SE - CEP: 49.660'ooo
Tel. (79) 3362-1243 ' CNPJ:11 4r,2 847/ooo1-42
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4.0 - DA NO

4.1 Poderão participar deste Pregão os interessados que militem llo râmo pcrtincnle ro
objeto desta licitação, que atenderem a todas as exigências, inclusive quanto à documentaçiio.
constanles dcste Edital e scus Anexos; EXCLUSMMENTE as cmpresas dcfinidas conro

Microempresas (ME) ou Empresas de Pequeno Porte (EPP), conforme preceitua o ,\r1.'13.
inciso I da Lei Complementar n 12312006 com a redaçâo dada pela Lei Contplcmentar rl'
147 t20t4:

1.2 A panicipação nesta licitaçào importa à proponente na irrestrita aceitaçào das

condições estabelecidas no presente Edital, bem como, a observância dos regulanrenlos.

normas administrativas e técnicas aplicáveis, inclusivc quanto a recursos. A nào obscn"ância

destas condições ensejará no sumário IMPEDIMENTO da proponente, no reÍêrido certaflre:

4.3 Não cabe aos licitantes. após sua abertura, alegação de desconhecirtrenltt tlc seus ilcns

ou reclamaçào quanto ao scu conteúdo. Antes de elaborar suas propostas, as licitantcs dcvcriio

ler atentamente o Edilal e seus anexos, devendo estar em conformidade com as especilicaçties

dO ANEXO (TERMO DE REFERÊNCLA}:

4.4 Como requisito para participação no PREGÀO ELETRONICO o Licitante devcrá

manifestar, em campo próprio do Sistema Eletrônico, que cumpre plenamente o-s requisitos de

habilitaçào e que sua proposta de preços está em conformidade corn as cxigência. ritr
instrumento convocatório, bem como a descritiva técnica constantc do ANEXO I (TERMO

DE REFERÊNCIA);

4.5 A declaraçào falsa relativa ao cumprimcnto dos requisitos de habilitaçào c pi'()postâ

sujeitará o Iicitante as sanções previstas no edital e Leis Federais n' 10.520/02 e 8.666''9-ll

4.6 Poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO: Sourente 'iâ intcrnct. os

intcressados cujo objctivo social seja pertinente ao obleto do certame. que atcndaln a tttdits as

exigências deste Edital e da legislação a ele correlata, inclusive quanto ái docutnentaçào. e.1tt.'

estejam devidamente credenciadas, através do site httDS://licit anet.corn.bí:

b

4.6.1 A participação no Pregão Eletrônico se dará por meio da digitaçào da senha pcssoal c

intransferível do licitante e subsequente encaminhamento da proposta de preços'

exclusivamente por meio da Plataforma Eletrônica, observada data e horário limite

estabelecidos.

â) o custo de operacionalização pelo uso da PlataÍomra de Pregão Eletrônico. 3 tilulo dc

remuneração pela utilizaçâo dos recursos da tecnologia da informação ficará a cargo do

licitante, que poderá escolher entre os Planos de Adcsão abatxo:

Rua Anisio cardo5o de oliveira s/n - Centro - cumbe/S E - cEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3162-1241 ' cNPJ:11 442 847/ooo1-42
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a,l - Para todas as empresas.

365 dias I

RS 22,1.00 R$ i05.00 RS 440.00

b) O referido pagamento/remuneração possui amparo legal no inciso III do art. 5'da Lei n"

10.520102.

4.6.1 lndependentemente de declaração expressa, a simples apresentação de propos(a

implica submissão a todas as condiçôes estipuladas ncste Edital c seus Anexos, sem prcjuizo
da estrita observância das normas contidas na legislação mencionada em seu preâmbLIlo:

4.6.2 Todos os custos decorrentes da elaboração e apresentaçào de propostas sL'l'âo dc

responsabilidade cxclusiva do licitante, não sendo do Municipio dc Cumbe, cm ncnhuma

hipótese responsável pelos mesmos. O licitante também é o ítnico responsár el pells
transações que forem efetuadas em seu nome no Sistema Eletrônico. ou pela sua el'entual

desconexão:

4.6.3 As Licitantes interessadas deverão proceder ao credenciamento antes dâ data tnarcacl.t

para início da sessào pública via intemet:

4.6.4 O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identiÍicaçào e dc senlra.

pessoal e intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico. no site Iitt DS ://licitanet.com.br/:

4.6.5 O credenciamento junto ao provedor do Sistcma implica na responsabilidatle lcgal

única e exclusiva do Licitante, ou de seu representante legal e na presunçâo de sua capacidatle

técnica para realização das transações inerentes ao Pregão Eletrônico;

4.6.6 O uso da senha de acesso pelo Licitante é de sua responsabilidade exclusiva. incluindo

qualquer transação efetuada diretamente ou por seu representante, nâo cabendo ao pror edor

do Sistema, ou do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, promotora da licitação.

responsabilidade por eventuais danos decorrentes do uso indevido da senha, ainda que, ptlr

terceiros:

4.6.7 A perda da senha ou a quebra dc sigilo deverão ser comunicadas ao provcdur do

Sistema para imediato bloqueio de acesso:

4.7 Não poderão participar deste PREGÃO ELETRÔNICO, as empre§as

enquadradas nos casos a seguir:

4.7.1 Consórcio de empresas, qualquer que seja sua forma de constituiçãor: empresas que

jNE - Juslificativa para VedaÉo de Consóício: ConsideÍânclo qLre é ato cliscncionário da Àdministraçáo diznte da avaliaçâo de

conveniáncia e oportunidade no caso concíetoi e considerândo que existem no mercâdo diveÍsás empíêsas com potencrâl lécnÉo

profissional e opeÍâcionel sL.ficiente paía aiendor satisfaloriamênte às êxioências paevistas neste ed(al. enl€nde-se que é conveniente

a vedaçào de penicipação de empresâs em "crnsórcio" no Pregão em tela.

Ruô Anisio Càrdo5o de oliveiía s/n - centro - Cumbe/SE - cEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3162-1241 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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cstiverem em recupcração judicial, processo de falência ou sob o rcgimc dc conc(rrdatr.
concurso de credores, dissoluçào ou liquidação. Ressalva: Fl possível a participaçrio dc

empresas em recuperação judicial, desde que amparadas com certidão emititla pela inst:lncir
judicial competente, que certifique que a interessada está apta econômica e financciran.]cnte a

participar dc pÍocedimento licitatório nos teÍrnos da Lei n'. 8666/1993. (TCL. Ac.
8.2711201l-2' Câmara, Dou de 04/10/201l);

4.7.2 Empresa declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administl'ação PÍtblica;

4.7.3 Empresa suspensa temporariamente do direito de licitar e impedida de contratar coIll
este Fundo Municipal de Saúde:

4.7.4 Empresas que, por quaisquer motivos, tenham sido dcclaradas inidoneas ou pttnidas

com suspensão ou impedidas de licitar por órgão da Administração Pública Direta ou Indiretâ.

na esfera Federal, Estadual ou Municipal, dcsde que o Ato tenha sido publicado na imprcnsa

oficial, pelo órgão que a praticou, enquanto perdurarem os motivos dclenninantcs cla puniçào.

Para verificação das condiçôes definidas nesta alínea, a Comissào do Pregão, promoverá rt

consulta eletrônicajunto ao Cadastro Nacional de Empresas hidôneas e Suspensas-CEIS:

4.7.5 Empresas cujo dirigente, gerente, sócio ou responsável técnico seja servidor público

do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -SE;

4.E A paÉicipação na sessão pública da internet dar-se'á pela utilização da senha

privativa do licitante.

4.8.1 Os documentos nccessários à participação na presentc licitação. comprccndcntlo os

documentos referentes à proposta de preço e à habilitação (e seus anexos), rleverào scr

apresentados no idioma oficial do Brasil, com valores cotados em moeda nacional do paísl

4.8.2 Quaisquer documentos necessários à participaçào no prcsente ceÍatne, quantltt

apresentados em língua estrangeira, deverão ser autenticados pelos respectivos consulados e

traduzidos para o idioma oÍicial do Brasil por tradutor juramentado neste país:

4.8.3 Não serão aceitos documentos aprcsentados por meio de Íitas, discos magnóticos.

filmes ou cópias em fac-simile, mesmo autenticadas. salvo quando expressamente pernritidos

no Edital;

4.8.4 Admitem-se fotos, gravuÍas, desenhos, gráficos ou catálogos apenas como tbnna dc'

ilustração dos itens constantes da proposta de preços;

4.8.5 Os licitantes devcm estar cientes das condições para participaçào no certamc c lssutnir

a responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentadosl

4.8.6 O adjudicatário deverá manter, durante toda a vigência da Ata, as mesmas condições

de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

Ruâ Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49 660-ooo

Tel: (79) 1162-1241 - CNP]:11.442.84looo1'42
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

4.8.7 Os licitantes interessados em usut'r'uir dos beneÍicios estabelccidos pela Lei
Complementar n' 12312006 deverão atender às regras de identificaçâo, atos e manilêstaçilo dr'

interesse, bem como aos demais avisos emitidos pela Pregoeira ou pelo sistema eletrtlnico.
nos momentos e tempos adequados;

5.0-DÀA DA PROPOSTA E DOS DOCTIMEN'I'OS I)E
HABTT,IT

5.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por tneio do sistellla

, concomitantemente com os documentos de HABI LITAÇ ÀOhttDS://licitanet.com.br/
cxigidos no edital, proposta com a "DESCRIÇÀO DETALHADA DO OBJETO
OFERTADO", incluindo QUANTIDADE, PREÇO e a MARCA (CONFORME SOLIC ITA
O SISTEMA). até o horário lirnite de início da Sessão Pública. horário dc Brasília.

exclusivamente por meio do Sistema Eletrônico, quando, enlão. encerrar-se-it.

automaticamente, a etapa de cnvio dessa documentação;

5.2 As propostas digitadas no Sistema NÃO DEVEM CONTER NENHUM.'\
IDENTIFICAÇÃo na, EMPRESA PROPON ENTE. visando atender o principio da

impessoalidade e preservar o sigilo das propostas. Vale observar que as propostas aneradas

unto aos d ntos de habilitacào devem ter todos oi dados da emDresa contbmre rnodeloill
anexo II

5.2.1 Em caso de identificação da licitante na proposta cadastrada (digitada). esta seIá

DESCLASSIFICADA pela Pregoeiral

5.2 A Licitante será responsável por todas as transaÇôes que forem efetuadas em seu nomc

no Sistema Eletrônico, assumindo como Íirmes e verdadeiras sua proposta de preços e lances

inseridos em sessão pública;

5.3 O licitante deverá obedecer rigorosamente aos termos deste Edital L' Seus ane\os. Flnl

caso de discordância existente entre as especificações deste objeto descritas no PORTAL e as

especifrcações constantes do ANEXO I (TERMO DE REFERÊNCIA). prevalecerào iis

últimas;

5.4 Na Proposta de Preços inserida no sistema deverão estar incluídos todos os insumos quc

o compõcm, como dcspcsas com mão-de-obra, materiais, equipamcntos. impostos. laxa-r.

fuetes, descontos " 
quui.qr". outros que incidam direta ou indiretamente na execuçào do

objeto desta licitação;

5.5 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos nestc

Edital, ocorrerá por meio de chave de acesso e senha;

5.6 As Microempresas c Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação

de habilitação, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista. no§ tcnllos

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbê/SE - CEP: 49.660-ooo
Tel: (79) 3362-1243 - CNP1i11.442.847/ooo1-42
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do art. 43, § l" da LC n" 123, de 2006;

5.7 Até a abertura da sessão pública. os licitantes poderào retirar ou substituir .r proposta c

os documentos de habilitaçào anteriormente inseridos no sistema;

5.8 Não será estabelecida. nessa elapa do certame, ordem de classiÍicaçâo entre as propostâs

apresentadas, o que somente ocorrerá após a realizaçâo dos procedilnentos de negociaçào e

julgamento da proposta;

5.9 Os documentos que compõem a proposta e a habilitaçào do licitante ntelhor classiflcado

somente serão disponihilizados para avaliaçào da Pregoeira e para acesso público após o

cncerramento do envio de lances:

5.10 O Licitante será inteiramente responsável por todas as transaçõcs assul'nidas cnl sett

nome no sistema eletónico. assumindo como vcrdadeiras e firmcs suas propostas c
subsequentes lances, bem como acompanhar as operações no sistcma durantc a scssào,

hcando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância dc

quaisquer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

6.0 - DO PROPOST.{

6,1 O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico.

dos seguintes campos:

6.1 . I Valor unitário e total dr.r item:

6.1.2 Deverão informar MARCA/FABRICANTE, que possibilite a identificaçào erata dtr

produto cotado.

6.1.2.1Os que cotarem itens de Fabricântes possuidores de mais de uma marct. eslcs

deverão informar apenas !!3g93 ou Marca e Fabricante'

6.1.3 Descrição detalhada do obieto, contendo as informações compativeis com a

especificação do Termo de Referência: indicando. no que for aplicável, a especiticação.

prazo de validadc ou de garantia, númcro do registro ou inscrição do bcrn no órgtio

competente quando for o caso;

6.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a adjudicatária:

Rua AnisioCardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SÉ - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNP.i:11.442 847/ooo1-42
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6.3 Nos valores pÍopostos estarão inclusos todos os custos operaclonals' encargos

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidarn direta ou

indiretamente no fomecimento dos bens:

6.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inrcial, quanto na etapa de lanccs, scrão d'"

exclusiva 
-responsabilidade 

do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualqtrer

8
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alteração, sob alegação dc erro, omissào ou qualquer outro pretexto;

6.5 0 prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias. a coutar da data

de sua apresentação;

CLASSIFIC DAS PROPOSTAS E

7.1 No horário estabelecido neste Edital, a Pregoeira abrirá a sessào pública. verilicantlo as

propostas de preços lançadas no sistema, as quais deverão estar em pertàita consonáncia col.u

as especificações e condições detalhadas no item 6.1 do edital;

7.2 A Pregoeira poderá suspender a sessão para visualizar e analisar, prelirninarnlente. a

proposta ofÁrtada que se encontra inserida no campo "DESCRIÇÃO DE'IALHADA DO

oBJETO" do sistema. confrontando suas característrcas com as exigências do Edital e seus

anexos (podendo, ainda, ser analisado pclo órgão requerentc), DESCLASSIFICANDO'
molivadamente, aquelas que não estejam em conformidade, que fbrcm omissas ort

apresentarem inegularidatles insanáveisi

7.3 Constatada a existência de proposta incompatível com o obieto licitado otr

manifestadamente inexequível, a Pregoeira obrigatoriamente justificará, por meio do sistelrla.

e entào DESCLASSIFICARAI

7.4 O proponente que encaminhar o valor inicial <ie sua proposta manifestadarnente

inexequivel, caso o mesmo não honre a ofcrta encaminhada, terá sua proposta reieitada lta

fase de aceitabilidade;

7.5 As licitantes deverão manter a impessoalidade, não se identificando, sob pena de sereln

desclassificadas do certame pela Pregoeira;

7.6 Em seguida ocorrerá o início da etapa de laüces, via lnternet, única e exclusivamente,

no site htt s://lic et.com.br/ conlorme Edital:

1.7 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixadtl para

abertura da sessão e as regres estabelecidas no Edital;

7.8 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou perccntual de dcsconto

superior ao último por ele oÍêrtado e registrado pelo sistema;

7.9 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances' que incidirá

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta quc cobrir a mclhor

oÍ'erta está definido no Termo de Ret'etêncial

Ruâ AnisioCaÍdoso deOliveirà s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 ' CNPI:11 442.847/ooo1-42
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prorrogaçõcs;

7.1 I A etapa de lances da sessâo pública terá duraçào de l0 (dez) minutos e. após isso. será

prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos 02 (dois)
minutos do periodo dc duração da sessão pública;

7. I 2 A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o item anterior. será de 02

(dois) minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nessc periotlo

dc prorrogaçâo, inclusive no caso de lances intermediários;

7.13 Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores. a sessào púhlica

encerrar-se-á automaticamente;

7.14 Encerrada a fase competitiva sem que haja a prorrogaçâo autornática pelo sistetnir.

poderá a Prcgocira, assessorada pela equipe de apoio, justificadamcnte. adrnitir o reinicit-' dl
scssão pública de lances, em prol da consecução do melhor prcço;

7,15 Serão aceitos somente lances em moeda corrente nacional (R§), com VÀLORES

UNITÁRIOS E TOTAIS com no máximo 02 (duas) casas dccimais, considcrando as

quantidades constantes no ANEXO I - TERMO DE REFERENCIA. Caso seja encerra<la a

Íàse de lances e a licitante divergir com o exigido, a Pregoeira, poderá convocar no CHAT
MENSAGEM para atualização do referido lance, e,/ou realizar a atualizaçào dos valores

arredondando-os PARA MENOS automaticamente caso a licitante pcrmaneça in.-rte.

7.16 Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele quc lor
recebido e registÍado cm primeiro lugar;

7.17 Durante o transcurso da sessão püblica. as licitantes serão informadas, eln tempo real.

do valor do menor lance registrado que teúa sido apresentado pelas demais licitantes, r'cdada

a identificação do detentol do lance;

7.18 Sendo efetuado lance manifestamente inexequível, a Pregoeira poderá alertar tr

proponente sobre o valor cotado para o respectivo item, atraves do sistema. o excluirá.

podcndo o mesmo ser confirmado ou reformulado pelo proponentei

7.19 A exclusão de lance é possível somente durante a fase de lances, conforme possibilita o

sistema eletÍônico, ou seja, antcs do encerramento do item;

7.20 No caso de desconexão com a Pregoeira, no decorrer da etapa competitiva do Pregàtl

Eletrônico, o Sistema Eletrônico poderá permanecer acessivel às licitantes para a recepçào dos

lances;

7.21 A Pregoeira, quando possível, dará continuidade a sua atuação no certame, sem prejuízo

dos atos realizadost

Ruâ Anisio càrdoso de Olivêird s/n - centro - Cumbê/SE - cEP: 49 660-0oo

Tel: (79) 3362-1241' CNPI:11.442.847/ooo1-42
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7.22 Quando a desconexão do sistema eletrônico para a Pregocira persistir por tcrnno

superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após deconitlts
(24) vinte e quatro horas da comunicação do fato pela Pregoeira aos participantcs. no sititr
eletrônico utilizado para divulgação no site https://licitanet.com.br/;

7.23 Incumbirá à licitante acompanhar as operaçôes no Sistema EletÍônico durante I sessàr.r

pública do Pregão Eletrônico, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de ncgócios
diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo Sistema ou de sua desconcxào:

7.24 A desistência em apresentar lance implicará exclusào da licitante na etapa de lances e na

manutenção do último preço por ela apresentado, para efeito de ordenação das proposlas tlc

prcços;

7.25 Não será aplicada a regra de que favorece as Micro e Pequetms Empresas' no que se

rcfcre ao percentual de (5%), considerando quc será um processo exclusivo;

7.26 Encenada a etapa de envio de lances da sessão pública. a Pregoeira devcrá

encaminhar, pelo sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que teúa apresentado o

melhor preço, para que seja obtida mclhor proposta- vedada a negociação cm condiçõcs

diÍ'erentes das previstas neste Edital. A Pregoeira solicitará ao licitante melhor classiticaclo

que, no prâzo de duas horas, envie a proposta adequada ao último lance of'ertado após a

negociação retlizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complenrentares. quandtr

nccessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já aprescntados.

8.1 Encerrada a etapa de negociação, a Pregoeira examinará a proposta classitlcada cnr

primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço cm rclação rtrr

máximo estipulado para registro neste Edital e em seus anexos, observado o disposttl no

parágrafo único do art. 7u e no § 9" do art. 26, do Decreto 10.024i2019, c veriticará a

habilitação do licitante conforme disposiçôes do edital, observado o disposto no Capitulo X

do Decreto 10.02412019:.

8.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, que apresentar preço final superior

ao preço máximo fixado. ou que apresentar preço manit'estamente inexequivel:

8.3 Considera-se inexequivel a proposta que apresente preços global ou unitários

simbólicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários tle

mercado. acrescidos dos respectivos encargos. ainda que o ato convocatório da licitaçào niio

tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a mâteriais e instalações cle

propricdade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parccla ou à totalidadc da

remuneraçao.

8.4 Qualquer interessado podeú requerer que se realizem diligências llara alerir a

cxequibilidàdc e a lcgalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indicios qtre

Rua AnísioCardoso deOliveirâ s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 660-000
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tl.5 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de

diligências, com vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser

reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no minimo, vintc c quatro horls dc

antecedência, e a ocorrência será registrada em ata;

8.6 A Pregoeira poderá convocar o licitante para enviar documento digital complementar.

por meio de funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, soh pcna de

não aceitação da proposta.

8.6.1 O prazo estabelecido podcrá ser prorrogado pela Pregoeira por solicitaçào e'scrita e

justificada do licitante, formulada antes de findo o prazo, e formalmente aceita pela Pregooira;

8.6.2 Dentre os documentos passíveis de solicitação pela Pregoeira. destacam-se os quc

contenham as caracteristicas do material ofertado, tais como nrarca, modelo, tipo, Íabricante e

procedência, além de outras informações pertinentes, a exemplo de catálogos. Íolhetos ou

paopottut, encamiúados por meio eletrônico' ou, se for o caso' por outro meio c pritzo

indicados pela Pregoeira. sem prejuízo do scu ulterior envio pelo sistcma cletrônico. sob pcna

de não aceitaçâo da proposta:

8.6.3 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado. a Pregoeira examinará a proposta

ou lance subsequente, 9, assim sucessivamente, na ordem dc classificação;

8.6.4 Havendo necessidade, a Pregoeira suspenderá a sessão, informaudo no "chat" a Ilova

data e horário para a sua continuidade;

8.6.5 A Pregoeira poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposla ao

licitante quJaprer"nto, o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtençào de melhor

preço, veàada a negociação em condições diversas das previstas neste Editall

8.6.6 Também nas hipóteses em que a Pregoeira não aceitar a proposta e passar á

subsequente, poderá negociar com o licitante para que seja obtido preço melhorl

8.6.7Anegociaçãoserárealizadapormeiodosistema,podendoseracompanhadapelos
demais licitantes:

g.6.8 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, a Pregoeira verificará a habilitaçào

do licitante. observado o disposto neste Edital.

9.0 -

t ç1)

g.1 como condição prévia ao exame da documentação de habititação do licitante tletentor

da proposta classiircadà enr primeiro lugar, a Pregoeira verificará o eventual descumprimento

das condições de participaçao. especiaimcnte quanto à existência dc sanção quc irnpeça a

Rua Anísio Cardoso de Oliveira 5/n - centro - cumbe/SE - cEP: 49
Íel: (79) 3362-12at' cNPl:11.442.847/ooo1-42
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participaçào no certame ou a futura contratação, mediantc a consulta ao scguintc catlitsttrr

9. I . I Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas-CEIS;

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada cm nomc da cmpresa licitante e tambóm de seu

sócio majoritário, por força do artigo 12 da Lei n' 8.429, de 1992, que prevô, dentre as

sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrativa. a

proibiçào de contratar com o Poder Público, inclusive por intermédio de pessoa juridica da

qual scja sócio nrajoritário;

9.1.3 Caso conste na Consulta de Situação do Fomecedor a existência de Ocorrências

lmpcditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar sc houvc tiaude por parte dils

empresas apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Índiretas:

9.1.4 A tentativa de burta será verificada por meio dos vínculos societários. linlras dc

fomecimcnto similares, dentre outros;

9.1.5 Constatada a existência de sanção, a Pregoeira reputará o licitante inabilitado, por falta

de condição dc participação;

9.1.6 Havendo a necessidade de envio de documentos de habilitação contplelnentarcs,

necessários à confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será

convocado a encaminhá-los, em tbrmato digital, via sistcma, no prazo dc 02 (duas) horas. solr

pena de inabilitação;

9.1.7 Somente haverá a neccssidade de comprovaçào do precnchimento dc requisitos

mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dilvida enr

relaçào à integridade do documento digital;

9.1.8 Não serão aceitos documentos de habilitaçào com indicaçào dc CNPJ/CPF tlifcrente-s.

salvo aqueles legalmente permitidos;

9.1.9 Se o licitante for a matriz, todos os clocumentos deverão estar em nome da matriz. e se

o licitante Íbr a filial, todos os documentos devcrão estar em nomc da filial, exccto aquelc§

documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somellte em nomc

da matriz;

9.1.10 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com dilcrenças tlc nitmeros

de documentos pertinentes à Certidão Conjunta de Débitos Relativos a Tributos Fedcrais c ir

Divida Ativa da União. emiti<la pela Secretaria da Receita Federal do Brasil ou pela

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional, por constar no próprio documento que c válido para

matriz e fitiais, bem assim quanto ao Certificado de Regularidade do FGTS. quando tr

licitante teúa o recolhimento dos encargos centralizado, devendo, desta forma. apresentar o

documento comprobatório de autorização para a centralização.

Rua Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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9.2 OS LICITANTES DE!'ERÃO T]NCAMI:{ HAR. NOS 'I'ERMOS I) F]§'I'}]

tc6
@

E I) ITAI, A N,IENTA Ão REt,,\cto:'t ADA NOS ITE\.S A SEGLIIR P.\lt,\
T'INS DE HABILITAC o:

9.2.I HABIT,ITAÇÃOJURiDICA

No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Euprcsas
Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede oui Ato constittltivo

- Estatuto ou Contrato Social - c alterações em vigor' . dcvidatllcntc

registradas e arquivadas na repartição competente. para as Sociedadcs

Comerciais, e, em se tratando de Sociedades por Ações. acompanhado de'

documentos de eleição de seus administradores, ou: lnscriçtio do a«r

constitutivo, no caso de Sociedades Civis, acompanhada de pror a tla tlirctorirr

em exercicio, ou; Decreto de autorizaçào, em se tratando de etlprcsrts t'rt

sociedade estrangeira em funcionamento no País, e ato de rcgistro ou

autorização para funcionamento expcdido pclo órgão competente, quantio a

atividade assim o exigir; Em se tratando de microempreendedor individual

MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor lndividuat - CCMEI'

cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidadc no sitio

www.portaldoempreendedor.gov.br, ou; No caso de sociedade empresúrilt ott

empreia individual de responsabilidade lirnitada - EIRELI: ato consllltlti\o'
estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta

Comercial da respectiva scde, acompanhado dc documento comprobatório tlc

seus administradores:
Autorização para funcionamento expedido pelo Municipio da sedc da

Licitante dentro do prazo de validadc:
Licença Saniúria Estadual ou Municipal da sede do licitante, dentro do praztr

de validade:

9.2.1 .I

9.2.1.2

9.2.t.3

9.2.2 QUALIFICAÇÃO TÉCNICA

9.2.2.1IJm ou mais atestado (s) de Capacidade Técnica da Empresa, tbmccido por

pessoa jurídica de direito público ou privado' comprovando a exccttçào

iatisfatória do objeto da presente licitação, observando-se que tal (is) irtcstâdo

(s) não seja (m) emitido (s) pela própria empresa ou por empresa do tnesmo

grupo empresarial. O atestado deverá conter as seguintes informações: Nonlc'

ÓNPJ e end"reço completo do cmitentci Descrição do produto Íbmccido otr

serviço prestado; Nome da empresa que prestou (s) o (s) serviço (s); Dâta dc

emisião; Assinatura e identificação do signatário (nome e cargo ou lunçâo quc

exerce junto à emitente).
9.2.2.2 Comprôvação da Autorização de Funcionamento da empresa participantc dir

Iicitaieo pára venda de medicamentos comuns e psicotrópicos (art 30' I da Lei

2 NE - O contrato social consoliala4o dispense a âprêsontação do contíeto oÍiginal e das alteíações enteriores devendo sê

apreseíiades âlteraç/óês posleriore6 eanda náo consolidadâs.

Ruâ Anisio CâÍdoso dêOliveira 5/n - Centro-Cumbe/SE -CEP:49 660'ooo
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8.666193 c/c 5', ll da Portaria n' 2.814/GM/98, altcrada pela Portaria n"

3.765/l\,ÍS/98).
9.2.2.3 CeÍlidão de Registro da empresa licitante no Conselho Regional de Farmácia

da sede da Licitante.

9.2.3 QUALIFICAÇÃO ECONÔMICA- FINANCEIRA

9.2.3.1 Certidão negativa de falência ou Concordata expedida pelo distribuidor da sedc

da pessoa juridica. Caso o documento não declare sua validade solnentc será

aceito documento expedido no máximo 90 (noventa) dias antes da data do

recebimento dos envelopes;

924 RE,GT]LARIDADE FISCAL E TRÂBÂLHISTÂ

Ruà Anisiocàrdo5o dêoliveir. s/n - Centro - cumbe/SE -cEP:49'660'00o
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9.2.4.1 Prova de Inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ)' atravós

do respectivo Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral' enritido pela

Receita Federal;
9.2.4.2Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual ou Municipal. se

houver, relativo ao domicítio ou sede do licitante, pertincnte ao sctt ramo dc

atividade e compatível com o objeto contratual;
9.2.4.3 Prova de regularidade Íiscal para com a Fazenda Federal e Previdência Social'

com a aprescntação da Certidão Conjunta Negativa ou Certidão Conjunta

Positiva, cotn efeitos de negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais' à

Dívida Ativa da União e a Seguridade Social;
9.2-4-4Prova de regularidade fiscal para com a Fazenda Estadual' com a apresentaçiio

da Ccnidão Negativa ou Certidão Positiva, com cfeitos de negativa crnitida

pelo Estado, relativo ao domicilio ou sede da licitante, peninente ao seu rrlnt)

de atividade e compatível com o objeto contratual, ou seja. atinente aos débitos

estaduais;
9.2.4.5 Prova de regularidade fiscal para com a F'azenda Municipal, com a

apresentação da Ceíidão Negativa de Tributos Municipais. do dornicilio ou

sede da licitante, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.2.4.6 Prova de regularidadc relativa ao Fundo de Garantia por Tempo dc Scrviços

FGTS, através da aprcsentação do CRF CertiÍlcado de Regularidade tlo

FGTS, emitido pela Caixa Econôtnica Federal. demonslrando situâção regular

no cumprimento dos encargos sociais instituídos por Lei'
9.2.4.7 prova áe inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho,

mediante a apresentação de certidão negativa, nos termos do Título VII-A da

Consolidação das Leis do Trabalho. aprovada pelo Decreto-Lei no 5 452' de lo
de maio de 1943." (NR).

9.2.5 DECLARAÇÓES

9.2.5.1 Declaração expressa de que a licitante não emprega trabalhador nas situaçõcs

15
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previstas no inciso XXXIII do art. 7o da Constiruição Federal, assinatla por
sócio, diretor ou procurador que tenhâ poderes para tal investidura. conlbttttc
modelo ANEXO IlI;

9.2.5.2 Declaração do Anexo IV - Conforme modelo de declaraçào de enquadramento
de microempresa, empresa de pequeno porte. sc lbr o caso:

9.2.5.3 Declaração do Anexo Vl - Confom.re modelo de declaraçào de Atendimento
pleno a todos os requisitos de habilitação;

lç v

9.4 Qualquer informaçâo incompleta ou inverídica constante dos docuntentos

apresentâdos apurada pela Pregoeira, mediante simples conferência ou diligência. irnplicará
na inabilitação da respectiva licitante e envio dos documentos para o Ministério Público de

Sergipc. para apuração, sc possivel, de prática delituosa, conftrrms art. 89 e seguintcs da Lei
Fcdcral 8.666/93:

9.5 Não serào aceitos protocolos de pedidos ou solicitaçôes de docutnentos. enl

substituição aos documentos requeridos no presente Editall

9.6 A existência de restrição relativamente à regularidade tlscal e trabalhista não impede
que a licitante qualificada como microempresa ou empresa dc pequeno porte seja declarada

vencedora, uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital;

9.7 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de

habilitaçâo;

9.8 Havendo restrição quanto à regularidade fiscal ou trabalhista no caso de

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Microempreendedor Equiparadas, fica concedido

um prazo de 05 (Cinco) dias úteis para a sua regrlarizaçào, podcndo ser prorrogávcl por igual

periodo mediante justificativa tempestiva e aceita pela Pregoeira e equipe de apoio. nos

tennos da Lei Complementar no 147 de 07 de agosto de 2014;

9.9 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subiteln anterior

acarretará a inabilitação tla licitante, sem prejuízo das sançôes previstas neste [:dital, sendo

facultada a convocaçào dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se. na ordem

de classificação, seguir-se outra microempresa, cmpresa de pequcno porte ou cquiparada, cotn

alguma restriçào na documentação fiscat e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para

regularizaçãoi

9.10 Havendo necessidade de analisar minuciosamentc os documentos cxigidos, a

Pregoeira suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a

continuidade da mesma:

9.1 I Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação. seja por não aprcsentar

Ruâ Anísio Cardoso de oliveirô 5/n - centro - Cumbe/SE - CEP: 49 660-000

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJrll 442.847/ooo1-42
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quaisquer dos documentos cxigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelccido nestt-

Edital;

9.12 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro

item. ficará obrigado a comprovar os requisitos dc habilitação cumulalivamentc. isto ó.

somando as exigências do item em que venceu às do item em que estiver concorrcndo, !'

assim sucessivamente. sob pena de inabilitação, além da aplicação das sançõcs cabír'eis;

9.13 Não havendo a comprovação cumulativa dos rcquisitos dc habilitaçào. a inabilitaçio
recairá sobre o (s) item (ns) de menor (es) valor (es) cuja retirada (s) seja (m) suÍ-rcicntc (s)

para a habilitação do licitante nos remanescentes:

9.14 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Fldital. o licitante

será declarado vencedor:

9. l5 As Ccrtidôcs que nào possuírcm prazo dc validadc, somentc serào aceitas com dlta de

emissào não superior a 90 (noventa) dias consecutivos de antecedência da data de abct'tttra da

sessào deste Pregão;

r0.0 PROPOSTA VENCEDORA

Rua Anísio caídoso deoliveirâ s/n -Centro -Cumbe/SE- cEP:49 660-ooo
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l0.l A proposta final tlo licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de

02 (duas) horas. a contar da solicitaçâo da Prcgoeira no sistema eletrônico e dcverá:

l0.l.l Ser redigida em língua portuguesa. datilografada ou digitada, em uma via' sem

emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha scr assinada e as tletnais

rubricadas pelo licitante ou seu representante legal;

10.1.2 Conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitarlte vencedor, para

fins de pagamento;

10.1.3 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no

decorrer da execução e aplicação de eventual sanção à adjudicatária. se for o caso:

10.1.4 Todas as especificações do objeto contidas na pÍoposta, tais como, validade da

proposta, marca, modelo. tipo, fabricante e procedência. vinculam a adjudicatána;

10.1.5 Os preços deverâo ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em

algarismos e o valor global em algarismos e por extenso (art. 5" da Lei n'8'666/93);

10.1.6 Ocorrendo divergência entÍe os preços unitiirios e o prcço global, prevalcccrão os

primeiros; no caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por

extenso. ptevalecerâo estes últimos;

10.1.7 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto destc Editat,

r7
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sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condiçào que induza o iulgamcnto a

mais de um resultado, sob pena de desclassificação;

11.0 -DOS RECURSOS

ll.l Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da

licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, sc for o caso. será

conccdido o prazo de no mínimo l0 (dez) minutos, para que qualqucr licitantc manitcstc :r

intençào de recorrer, de florma motivada, isto é, indicando contra qual (is) decisào (ôes)

pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema;

'lI.2 Havendo quem se manifeste, caberá a Pregoeira veriticar a tempestividadc c a

existência de motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou nào o rccurso,

fundamentadamente. Nesse momento a Pregoeira não adeutrará no mérito recursal. mas

apcnas verificará as condições dc admissibilidade do recurso;

I 1.3 A falta de manifestação motivâda do licitante quanto à intenção de recorrer itnportará

a decadência desse direito:

I1.4 Uma vez admitido o recurso. o recorrente terá, a partir de então, o prazo de trôs dias

para apresentar as razões. pelo sistema eletrônico. ficando os denrais licitantes. desde logo.

intimados para, querendo, aprescntarcm contran'azões tambem pelo sistema cletrônico. err

outros três dias, que começarão a contar do ténnino do prazo do recorrente, scndo-lhes

assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus intcresses:

I I .5 O acolhimento do
aproveitamento.

recurso invalida tão somente os atos insuscetívcis de

11.6 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessadÔs. no

endereço constante neste Edital.

I2J - DLA REÂBERTUilÀ §-É.SiõffiSLrcT -
l2.l A sessão pública poderá ser reaberta:

12.2 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulaçào de atos ântcriores à

realização da sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria scssào púhlica.

situação em que serâo repetidos os atos anulados e os que dele dependam;

12.3 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitant.'

declarado vencedor não assinar a Ata de Registro. nào retirar o instrumento cquiverlcnte ou

Rua Anisio Cârdoso de Oliveira 5/n -CentÍo - Cumbê/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3162-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42
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10.1.8 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos. nâo sentltt

considerada aquela quc rrão corresponda às cspecificaçõcs ali contidas ou quc estabcleça

vínculo à proposta de outro licitante;

\
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nào comprovar a regularização fiscal e trabalhista. nos termos do art.43, §l" da LC n"

123/2006. Nessas hipóteses, serào adotados os procedimentos imediatamente posteriores ao

encerramento da etapa de lances;

12.4 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a scssàtr

reaberta;

12.5 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat")

l3.O -DA

l3.l O objeto da licitaçào será adjudicado ao licitante declarado vencedor, p()r ato da

Pregoeira, caso não haja interposição de recurso. ou pela autoridade competente. após a

regular dccisão dos recursos apresentados;

13.2 Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados. a autoridadc

competente homologará o procedimento licitatório.

l4.l As obrigaçôes decorrentes da presente licitação serão formalizadas ntediante lavratura da

respectiva ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, subscrita pelo Fundo Municipal de Saúde' e

o(s) licitante(s) vencedor(es). que observará os termos dos Dccretos Municipais. da Lei n."

8.666193 e Lei n." 10.520/02, deste edital e demais norrnas pertinentes.

14. I .l- Integra o presente instrumento (ANEXO VI) o modelo da Ata de Registro de

Preços a serem celebradas.

14.1.2- Os licitantcs além das obrigaçôes resultantcs da observância da Legislaçào aplicávcl.

deverão obedecer às disposições elencadas na Ata de Registro de Preços - Anexa a este

edital.

14.2- Homologada a licitação pela autoridade competente, o Fundo Municipal dc Saúdc- tle

Cumbe - Sergipe, convocará o licitante vencedor para assinatura da Ara de Registro de

Preços, que firmará o compromisso para futura contÍatação entre as partcs' pcltl prazo

previsto, nos termos do modelo quc integra estc Edital.

14.2.1- o Licitante vencedor terá o prazo de 05 (cinco) dias consecutivos, contado a partir da

convocaçào, para subscrever a Ata de Registro de Preços. Estc prazo poderá ser prtlrrogadtr

uma vez, por igual periodo, quando solicitado pelo Licitante Vencedor durante o seLt

transcurso e desde que ocorra justo motivo aceito pelo Fundo Municipal de Saúde de C unrbc -

Sergipe.

Rua Anisio CaÍdoso de Oliveirà s/n - Centro - Cumbei SE - CEP: 49.660-ooo
Íel: (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.84/ooo1-42
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14.2.2- A recusa injustificada ou a carôncia de justo motivo da vencedora de nào Í'tlmtalizar a

Ata de Registro de Preços, no prazo estabelecido, sujeitará a Licitante à aplicaçào das

penalidades previstas neste Edital.

14.2.3- Se o licitante venccdor não assinar a Ata de Registro de Prcços no prazo cslabelecido

é facultado à administração municipal convocar os licitantes remanescentes, respeitada a

ordem de classificação final das propostas, para negociar com os nresmos' cotn ristas it

obtenção de melhores preços, preservado o interesse público e respeitados os valores

estimados para a contratação previstos na planilha de custos ancxa ao processo.

14.3- lncumbirá à administração providenciar a publicação do extrato da Ata dc Registro de

Prcços na lmprensa oficial, na forma prevista no Arr. l5 § 2" da Lei n' 8.66í93. ató o quinto

dia útil do mês subsequente ao de sua assinatura. O mesmo procedimento se atlotará conr

relação aos possíveis termos aditi\ os.

14.4- Após a autorização do órgão gerenciador, o órgâo não participante deverá cÍ'ctivar a

aquisiçào ou contratação solicitada em até noventa dias, observado o prazo dc vigôncia da

ata.

14.5- É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços.

inclusive o acréscimo de que trata o § le do art. 65 da Lei ng 8.666. de 1993.

14.6- A Ata de Registro cle Preços produzirá seus juridicos e lcgais ctêitos a partir tlata de sua

assinatura e vigãrá PELO PRAZO DE l2 (DOZE) MESES, incluídas e-r enluais

prorrogaçôes, conforme o inciso III do § 3e do art. I 5 da Lei ng 8.666. de t 993'

14.7- A Ata de Registro de Preços não obriga o Fundo Municipal de Saúde a firmar qualquer

contrataçào, nem ao menos nas quantidades estimadas, podendo ocorrer licitações especíÍicas

para a aquisição, obedecida a legislação pertinente, sendo assegurada ao detentor do rcgistro à

preferôncia de fomecimento, em igualdade de condições.

14.8- O direito de preferência de que trata o sub item anterior poderá ser exercido pelo

beneficiário do regisiro, quando o Fundo Municipal de Saúde optar pela aquisição cujo preço

está registrado, por outro meio legalmentc permitido, quc nâo a Ata de Registro dc Preços, e o

preço cotado neste, for igual ou superior ao registrado.

14.9- O preço registrado e os respectivos fomecedores serão divulgados na lnprcnsa, oficial.

Site 6o i4unicipi-o e euadro de Avisos da Comissão de Pregões do Municipio cle Cu:nbe c

ficarào à disposição durante a vigência da Ata de Registro de Preços'

14.l0- O Fundo monitorará, pelo menos trimestralmentc, os prcços dos produtos, avaliará o

mercado constantemente e poder:i rever os preços registrados a qualquer tempo' em

decorrência da redução dos pieços praticados no mercado ou de fato que eleve os cuslos dos

bens registrados.

Rua Ani5io cêrdo5o de oliveirâ s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49 660-ooo
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14.l0.l- O Fundo convocará o fomecedor para negociar o preço registrado c adcquá-lo ao
preço de mercado, sempre que verificar que o preço registrado estiver acima do preço de
mercado.

l4.l l- Em caso de alteração dos preços de mercado, deverá ser observado o disposto na Lci
Federal no 8.666193 e Lei n" 10.520/2002.

14.12- Antes de receber o pedido para fornecimento e caso seja frustrada a negociaçào, o
fomecedor poderá ser liberado do compromisso assumido, caso comprove mediante
requerimento fundamento e apresentação de comprovantes, que não pode curnprir as

obrigaçôes assumidas, devido ao preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado. por
fato supervcniente.

14.15- Não havendo êxito nas negociações com o primeiro colocado, o Fundo poderá

convocar os demais fornccedorcs classiticados para formalizarem o Rcgistro de seus Prcços,
nas mesmas condições do 1" colocado ou revogar a Ata de Registro de Preços ou parte dela.

15. DOS USUÁRIO§ DA ÂTA DE REGISTRO DE PREÇOS

15.1. Poderá utilizaÍ-se da Ata de Registro de Preços durante a sua vigência, qualquer órgào

ou entidade da Administração que não tenha participado do ceÍame, mediante prévia consulta
ao órgão gerenciador, desde que devidamente comprovada a vantagem e, respeitadas no quc'

couber, as condições e as regras estabelecidas no Decreto Municipal e suas alteraçôes. Lei n"

8.666193 e na Lei n' 10.52A102, relativas à utilização do Sistema de Registro de Preços-

15.2. Caberá ao fomecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, obsetvadas as

condições nela estabelecidas, optar pela aceitação ou não do fomecimento, indepcndente dos
quantitativos registrados em Ata, desde que estc fomecimento não prejudique as obrigações
anteriormente assumidas.

15.3. As contrataçôes adicionais a que se refere este artigo não poderão exceder. por órgão ou

entidade, a cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e

registrados na ata de registro de preços para o órgão gerenciador.

15.4. O quantitativo decorrente das adesões à ata de regisko de preços nào podcrá exceder. tls

limitcs previstos no Decreto Municipal, independente do número de órgãos não participantes
que aderirem.

27

14.13- Em qualquer hipótese os preços decorrentes da revisão não poderão ultrapassar aos
praticados no mcrcado, mantendo-se a diferença percentual apurada entre o valor
originalmente constante da proposta do fomecedor e aquele vigentc no mercado à época do
registro equaçào econômico llnanceira.

14.14- Paru clcito de definição do preço de mercado serào considcrados os preços tluc ttrrcm
iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo Fundo para determinado Itcrn.

Ruê Anisio Cêrdoso de Oliveira 5/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.847/oo01-42
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16. DO CAI\ICELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PRE,ÇOS

16. l. A Ata de Registro de Preços poderá ser cancelada pela Administração:

16. l.l. Automaticamente:

I 6. I .l . I . Por dccurso de prazo de vigênciat

16. 1.1.2. Quando não restarem fomecedores registrados;

16.1.1.3. Pelo Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando caracterizado o

público.
rnteressc

16.2. O Proponente terá o seu registro dc preços cancclado na Ata, por intcrmedio dc processtr

administrativo especifico, assegurado o contraditório e a ampla defesa:

16.2. l. A pedido quando:

16.2.1.1 . Comprovar estar impossibilitado de cumprir as exigências da Ata, por ocorrência de

casos fortuitos ou de força maior;

16.2.1.2. O seu preço registrado se tornar, comprovadamente, inexequível em funçào ila
elevação dos preços de mercado dos insumos que compôem o custo do fornecimento.

16.2.2. Por iniciativa do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, quando:

I 6.2.2.1 . Não aceitar reduzir o preço registrado, na hipótese deste se tomar superior àqueles

praticados no mercado;

16.2.2.2. Perder qttalquer condição de habilitação ou qualificação técnica exigida no nroccsso
licitatório;

16.2.2.3.Por razões de interesse público, devidamente motivado e justificado;

16.2.2.4. Não cumprir as obrigações decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.5. Não comparecer ou se recusar a retirar. no prazo estabelccido, os pedidos

decorrentes da Ata de Registro de Preços;

16.2.2.6. Carrcterizada qualquer hipótese de inexecuçào total ou parcial clas condiçircs

estabelecidas na Ata de Registro de Prcços ou nos pedidos dela dccorrentes.

16.3. Em quaisquer das hipóteses acima. concluído o processo, o Fundo Municipal de Saúde

de Cumbe fará o devido apostilamento na Ata clc Registro de Preços e infomrará aos

Proponentes a nova ordem de registrc.

Ruâ Anisio Cardoso de Oliveirà s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49 660-o00

Tel: (79) 3362-1243 - CNPI:11.442.847/ooo1-42
22



FOIHA N'

ASS.:

-- ?s-
@/

ESTADO DE SERGIPE
FUNDo MuNrcrpAL oe saúoe DE cUMBE

17.1. O fomecimento será realizado em conformidade com as solicitações da Secretaria
Municipal responsável.

17.2. As informações sobre a aquisição serão disponibilizados a empresa ADJUDIC^TÁRIA
juntamente com a Ordem de fomecimento e Nota de Empenho;

17.3. O não fornecimento no prazo estabelecido, implicará na decadôncia do direito do
licitante à inclusão dos seus preços no sisterna de registro, sem prejuizo das sançôes previstas
no art. 81 da Lei n'8.666193.

17.4. O estabelecimento comercial fomecedor objeto deste processo deverá estar enr
conformidade com o que determina as condições editalícias.

17.5. Sempre que a emprcsa ADJUDICATÁRIA não atender à convocação, é facr.rltaclo ao
FMS, dentro do prazo e condições estabelecidas, convocar os remanescentes, observada a

ordem de registro, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condiçôes, ou revogar o iteur
cspecífico, respectivo, ou a licitação.

17.6. Independentemente de transcrição, farão parte integrante da Ata de registro as instntções
contidas neste Edital, os documentos nele referenciados, além da proposta apresentada pelo
r encedor do certame e ATA rcspectiva.

17.7. Quaisquer danos ou prejuízos ocasionados ao patrimônio da FMS por eurpregados ou
prepostos do licitante vencedor, serão de exclusiva responsabilidadc dcstc último.

17.8. O Fundo Municipal de Saúde de Cumbe po<lerá, até o momento da emissào da Ordenr
de fomecimento, desistir da contratação do objeto pÍoposto, no seu todo ou ern parte. serl) quc
caibam quaisquer dircitos ao licitante vencedor.

17.9. A critério do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe, o item poderá ter seu registro
cancelado por ser considerado economicamente desequilibrado, em função de signiÍ-rcativa
variação de mercado.

18.1. Os preços ofertados devem ser apresentados com a incidência de todos os tributos.
encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, fretes, seguros. custos e

demais despesas previsíveis que possam incidir sobre o fomecimento do objeto licitado.

18.2. O pagamento será feito na proporção de aquisição, segundo as ordens de tbmecintento
expedidas pela secretaria responsável, de conformidade com as notas fiscais'tàtrLras
devidamente atestadas pelo Gestor da despesa. acompanhadas das Certidões Federais.

Ruâ Anísio iardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-0oo
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Estaduais, Municipais, Fundo dc Garantia e Trabalhista do licitante vcnccdor. rodas
atualizadas, observadas as condições da proposta.

18.2.1. O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após o encaminhamenlo da
documentação tratada neste sub item, ou até o quinto dia útil do mês subsequente, obscrvaclas
as disposições editalícias, através de crédito na conta Bancária do lbmecedor ou através dc
cheque nominal.

18.3. Os valorcs constantes dâs propostâs não sofierão reajuste.

18.4. Na hipótese de sobrevirem fatos imprevisíveis, ou previsíveis porém de conscquências
incalculáveis, retardadores ou impeditivos da execução do ajustado, ou ainda, em castt dc
força maior, caso fortuito ou fato do príncipe, configurando área econôrnica extragrdinária e
extracontratual, poderá, mediante procedimento administrativo onde reste demonstrada tal
situação e tcrmo aditivo, ser restabelecida a rclaçâo que as partes pactuaram iniciahuente
entre os encaÍgos do contratado e a retribuição da Administração para a justa remuneraçào o
Í'omecimento, objetivando a manutenção do equilíbrio econômico-financeiro inicial do
registro, na forma do aÍigo 65, II, "d" da Lei Federal n.'8.666/93, alterada e consolidada.

I9, I DAADJUDICATARIA:

19. I . I Promover a entrega dos itens homologados a seu favoq de acordo com as l)escrições e
prazos determinados no Edital e seus anexos, independente ou nào de sua Transcrição.

19.2 DO ÓRGÃO CIIRENCIADOR:

19.2.1 Efetuar os Pagamentos na Íbrma e prazo estabelecido na cláusula quarta;
19.2.2 Proceder a conferência dos itens Homologados, de acordo com as cxigências contidas

no edital e anexos.

Ruâ Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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19.0- DAS E RE§PONSABILIDADES

2O.O_ DAS SÀ\ÇÕES ÂDMINISl'R,\TIVAS

20. l. A licitante que. dentro do prazo de validade de sua proposta, negar-se a assinar a Ata de
Registro de Preços, deixar de entregar a documentaçào exigida no certame, apresentar
documentação falsa, ensejar o retardamento da execução de seu objeto, nào mantiver a
proposta, falhar ou fraudar no fomecimento objeto licitado, compoÍar-se de modo inidôneo,
fizer declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à ampla defesa, ficará
impedida de licitar € contratar com o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe, pelo
prazo de até 5 (cinco) anos, scm prejuízo das multas previstas neste Edital c na ala c das
demais cominações legais,

(
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20.2. Pelo atraso injustificado, pela inexecução total ou parcial do objcto pactuardo. conlirttrc
o caso, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá aplicar ao Fomecedor as seguintes
sançôes, garantida a prévia defesa:

b) Multa de até l0% (dez por cento) sobre o valor total da contrataçào. no caso dc

inexecução total ou parcial do mesmo.

20.3. As multas cstabelecidas serão entcndidas como independente-s, podcndo sct

cumulativas, sendo descontadas dos pagamentos devidos pelo Fundo Municipal de Sairdc otr

da garantia prestada ou ainda cobradas judicialmente:

20.4. Se a licitantc vencedora não recolher o valor da multa compcnsatória que porvcnturl ti)r
aplicada, dentro de 05 (cinco) dias úteis a contar da data da intimação, serão enlào acrescidos

os juros moratórios de I % (um por cento) ao mês;

20.5. O não comparecimento injustificado para assinar da Ata de Registro de Preços ou rctirar
receber a Ordem de fomecimento dentro de 05 (cinco) dias consecutivos, contados da

notificação escrita, caracteriza o descumprimento total da obrigação assumitla conl a

proposta, sujeitando-se a licitante faltosa ao pagamcnto dc uma multa cquivalcntc a i Oo,ir (dcz

por cento) sobre o valor total do respectivo instrumento, sem prejuízo das demais sanções

legais previstas nesta cláusula e na legislação pertinente:

20.6. Quando a licitante vencedora motivar cancelamento da Ata de Registro de Preços, será

responsável pelas perdas e danos decorrentes para ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe -

Sergipe;

20.7. Aplicam-se nos casos omissos as normas da Lei n". 10.520/02 e da Lei t1.666/93' cont

alterações posteriores.

TO

2l.l Até o segundo dia útil antes da data designada para a abertura da sessão pública.
qualquer pessoa poderá impugnar este Edital;

21.2 A impugnação deverá ser rcalizada por forma eletrônica através do sitc

wurv. licitanet.com.br/;

21.3 Caberá a Pregoeira, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçào deste Edital c seus

anexos, decidir sobre a impugnação no prazo de até 24 (f inte e quatro) horas contados da data

de recebimento da impugnação:

Rua Anisio Cârdoso de oliveira 5/n - Cêntro - cumbe/sE - cEP: 49.660-0oo
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a) Multa de 0,5 (zero vírgula cÍnco por ccnto) por dia de atraso. ató o máximo de l0'li,
(dez por cento) sobre o valor da contrataçâo, em decorrência de atraso inlustificado na

execução do fornecimento ou da entrega dos Produtosl

21.0- DA AO EDITAL
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21.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do
certame;

21.5 Os pedidos de esclarecimenlos referentes a este processo licitatório devcrào scr
cnviados a Pregoeira, até o segundo dia útil antcriores à data designada para abcrntra da
sessão pública, deverão ser realizados por tbrma eletrônica atraves do sistcmal

21.6 A Pregoeira responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de 2.{ (vinte e quatro)
horas, contado da data de recehimento do pcdido. c poderá rcquisitar subsidios tbrrnais aos

responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos;

21.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no
certame;

2l.tl A conccssâo de cfcito suspensivo à impugnação é medida exccpcional e dcvcrá scr
motivada pela Pregoeira, nos autos do proccsso clc licitação;

2'1.9 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e

vincularão os participantes e a administração.

22.0- DOS RECURSOS

22.1 Por sc tratar de Registro dc Preços não há Previsâo Orçamcntária:

23.0-

23.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública

observarão o horário de Brasília - DF:

23.4 No julgamento das propostas e da habilitaçào, a Pregoeira poderá sanar erros oLr làllns
que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade juridica. ntcdiantc
despacho fundamentado, registrado em âta e acessível a todos, atribuindo-lhes validade- c
eÍicácia para fins de habilitaçào e classificação;

23.5 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interprctadas em íàvor da

ampliação da disputa entre os interessados, desde que nâo comprometam o interesse da

Administraçâo, o principio da isonomia, a finalidade e a segurança da contrataçàoi

Ruê Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Íêl: (79) 3362-1241 - CNPI:11.442.847/ooor-42
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23.1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico;

23.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer tàto superveniente que impeçit x

realização do certame na data marcada, a sessâo será automaticamenle transferida para o
primeiro dia útil subsequente. no mesmo horário anteriormente estabelecido. desde que nào

haja comunicação em contrário, pela Pregoeira;

(
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23.6 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentaçào de suas propostas

e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos.

independentemente da conduçâo ou do resultado do processo licitatório;

23.'7 Na contagem dos prazos estabclecidos neste Edital e seus Ancxos, cxcluir-sc-á o dia
do inicio e incluir-se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários

de expediente no Fundo Municipal de Saúde de Curnbe;

23.8 O desatendimento de exigências formais não esscnciais não importará o alàstâmento
do licitante, desde que seja possível o aproveitamento do ato, obsen'ados os principios da

isonomia e do interesse público;

23.9 Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais

peçâs que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.

23.10 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endercço elctrônico.
https://cumbe.se. gov.br/, www.licitanet.com.b âtraves do e-mail

licitacaocumbe202l @gmail.com e também poderão ser lidos ou obtidas cópias no setor.1e

Licitações. situado na situada a Av. Leandro Maciel. n" 08 - Centro de Cumbc - Scrgipc -

CEP: 49.660-000. nos dias úteis, no horário das 07:00 às l3:00 horas. mesmo endereço r'

período no qual os autos do processo administrativo permanecerào com vista franqueada aos

interessados;

23.1I O licitante é responsável pela fidelidade e legitimidade das informações prestadas e

dos documentos apresentados em qualquer fase desta licitação. A falsidade de qualquer

documento apresentado ou a inverdade das informações nele contidas implicará na irnediata

desclassificação ou inabilitação do licitante, ou a rescisão contratual. sem prejuízo dirs

sanções administÍativas, civis e penais cabiveis:

23.12 Umavezincluído no processo licitatório, nenhum documento scrá dcvolvido;

23.13 Na análise da documentação e no julgamento das Propostas Comerciais, a Pregoeira

poderá, a seu critério, solicitar o assessoramento técnico de órgãos ou de profissionais

cspccializados;

23.14 Toda a documentação apresentada neste edital e seus anexos são complenentares entre

si, de modo que qualquer detalhe que se mencione em um documento e se omita cm outro

será considerado especificado e vátido;

23.15 A Pregoeira, no interesse da Administraçâo" poderá adotar medidas saneadoras,

durante o ceÍame, e relevar omissões e erros formais, observadas na documcntaçào !'

proposta, desde que não contrariem a legislação vigente, sendo possível a pronloçào tle

diligências junto aos licitantes. destinadas a esclarecer a instrução do processo. cottfonlte

disposlo no § 3', do art.43 da Lei Federal n" 8.666193:

Rua Anísro Cardoso de oliverra s/n - centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-ooô
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23.16 O não cumprimento da diligência poderá enscjar a desclassificaçào da proposta ou a

inabilitação do licitante;

23.17 As decisôes da Pregoeira serão publicadas no site da Municipio, no endereço
https://cumbe.se. gov.br/;

23.18 A participação do licitante nesta licitaçào implica no conhecimento integral dos lcnnos
e condiçôes inseridas neste edital, bem como das demais normas legais quc disciplinanr a

malciria:

23.19 A presente licitação não importa, necessariamente, em contrataçào, podendo o Fundo
Municipal de Saúde de Cumbc revogá-la, no todo ou em parte, por razões ds intcressc
público, derivadas de fato superveniente comprovado, ou anulá-la por ilegalidade, de otlcio
ou por provocação, mediante ato escrito e fundamentado, disponibilizado no sisten')â para

conhecimento dos licitantest

23.20 Para atender a seus intercsses, o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá alterar
quantitativos, sem que isto implique alteração dos preços unitários ofertados. obedecidos os

limites estabelecidos no § l" do art. 65, da Lei Federal n 8.666/93t

23.21 O Fundo Municipal de Saúde de Cumbe poderá prorrogar, por conveniêncil cxclusira.
a qualquer tempo, os prazos para recebimento das propostas ou para sua abertura:

23.22 O f-oro designado para julgamento de quaisquer questões judiciais resultantr-s deslc
Edital será o da Comarca de Nossa senhora das Dores/SEl

23.23 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

2l .23. I ANEXO I - Termo de Referência;

2l .23.2ANEXO II - Modelo de Proposta de Preços;

2I.23.3ANEXO III - Declaração (disposto no inc. XXXIII, do art. 7" da Constituiçào

Federal);

2l .23.4ANEXO IV - Modelo de Declaração de Condição de ME, EPP ou Equiparadas:

2l .23.5Anexo V - Declaração Referente à Habilitação.

2l .23.6Anexo VI - Minuta de Ata de Registro;

Cumbr--. l2 de bro de 2022

JULCEMARA r)lt l).{ cnL 7.

Pre tl c ial

Rua Anísio Cârdoso de Oliveirê 5/n - Centro -Cumbe/sE- CEP:49.660-ooo
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A\if xo I
TER]\IO DE REFERÊNCIA

PREGÃO ELETRÔNICO

Processo n': 003/2022
Modalidade: Pregão 003/2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
'I'ipo: Nlenor Preço por ltem.

REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQIIISIÇAO DE
MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DÀ SECRETARIA iVIUNICTP,\I, D}]
SAUDE - FUNDO ML NICIPAL DE SALDE DE CL rvlBE - SERGIPI.. conlbrmc
especificações mínimas, quantitativos e dcmais condições constantes do anero I - Ttrmtt
de ReÍ'erência, do edital.

I. OBJETO.

2. JUSTIFICATIVA.

2.1. É necessário o Registro de Preços de empresa especializada para a aquisiçiro dc

mcdicamentos, para suprir as necessidades do Fundo Municipal de Saúde dc Curnbc - Scrgipc
que será utilizado no atendimenlo oferecido à população nos Postos de SaÍrde e em diversos
programas desenvolvidos por este Fundo Municipal de Saúde.

Quanto a escolha da modalidade, a chamada Lci do Pregão foi instituida pcla lei lcdcral
lO.52Ol2OO2 e foi regulanrentada na forma de Pregão Eletrônico pelo decreto 10.024 2019.

Ela e uma modalidade de licitação que os entes públicos brasileiros utilizam Pora â

contratação de bens e serviços comuns. No pregão eletrônico é tàcilitada a entrada de vários

fomeccdores, fazcndo com quc tenha uma ampliacào na disputâ licitatória, pois cmprcsas dc

diversas localidades podem participar, além de baratear o processo licitatório, pois d'

simpli fi cado âs etapas burocráticas.

Trata-se de uma moJalidade de licitação ágil e transparente, pois é feito por un sistenla

com comunicação via intemet. No caso do presente procedimento licitatório. ttão restanr

dúvidas acerca da viabilidade da modalidade pregão eletrônico, tendo em vista que pemrite

que a Administração Pública contrate de fotma mais célere e menos burocrática, mantcndo a

legalidade do procedimento e obedecendo ao critério do nrenor preço, garantindo a escolha da

rnelhor proposta.

Ruâ Anigio Cêrdoso de Oliveirà s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-0oo
Tel: (79) il62-1241- CNPJ:11.442 847ooo1-42

1.1. Registro de Preços visando a futura aquisição de medicamcntos, para suprit as

necessidades do Fundo Municipal de Saúde de Cumbe - Sergipe, de acordo cotn as

especiÍicações, quantitatilos máximos e condições ntínintas abaixo apresentadas.
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N't'rT^'r-rvos

íí )0

-1. (X )( )

$

ITEl\I DESCRIÇÃO T]ND

I ACETATO l)ll AMPOLA 600

2 ACICLOVIR 2OOMG COMPRIMIDO :1.000

l ACICLOVIR 5OMG/C CRTJME t uBo
.l Ác loo ec errlslrLrcit-rco t oo MG COMPRIMIDO -10.000

5 A('II)O FOLICO 5MG COM PRIM II)O 10.000

ô ACUA PARA rNJEÇÃO 5 N,rL 6.500

1 ACUA PAITA INJL,ÇÀO IO ML AMPOLA 6.500

It ALBENDAZOL 4% SUSPENSÀO }.RASCO

9 ALBENDAZOL 4OOMG COI\4 PRIMI DO Lt0()
l0 ALENDRONATO DE SODIO TOMG COMPRIMIDO
lt AMOX]CILINA 5OOMG COM PRIM II)O 15.000

ll AMOXICILINA 25OMG/5ML SUSPENSÃO FII.ASCo It00

1.1
AMOXICILINA
POTÁSSIO

CLAVULANATO DE
5OMG/ML+ I2.5MG/M L

FRAS(-() (Í )0

I.l AMOX]CILINA + CLAVULANATO DE
POTÁSSIO 5OOMG+ I25MG

COMPRIMII)O -1.000

l5 At'INOLOL 50N4(i COMPRIMIDO I1i.000

l6 ATENOLOL IOOMG COMPRIMIDo 5.000

t7 AZITROMICINA 5OO MC CON,IPRIM IDO 2.000

lll AZITROMICINA 600 MC ou 40 MG/MI- ÍiRASCo 500

l9 BENZILPEN ICII- INA BFNZATIN A FRASCO - AMPOLA 600

20 BENZILPENICII- INA BENZATINA FRASC]O-AM POL,A .l(x)

:l BENZOILMETRONIDAZOL 4OMG/ML FRASCO -.100

BICARBONATO DE SODIO 8.4% AMPOI,A

2l BROMETO DE IPATROPIO 0.25I\4Gi ML
SOLUÇÀO ORAL/ GO'TAS

FRASCO 100

CAPTOPRIL 25MG COMPRIMIDO 70.000

25 CA RBONATO !) F_ COMPRIMIDO I 0.000

26 CARVEDIT,OL 25MG COMPRIMIDO 6 000

21 CÂRVEDILOL 3.I25MG COIVIPRIMIDo 4.000

28 CAR\TDILOL 6.25MG 4.000

29 CLIIALEXINA 5OOMG COMPRIMIDO I 5.000

l0 CEFALEXINA 25OMG/5ML SUSPENSÀO FRASCO 700

.lt CLORETO DE SODIO gMG/ML SOLUÇÃO F'RASCO I0()

32 CI.ORETO DE POTASSIO le,t9," (2,56 \N4POt_A t00
CLORIDRATO DE CIPROFLAXOCINO COMPRIMIDO l0 500

t+ CLORIDRATO DE DOBUTAMINA AMPOLA 100

l5 CLORIDRATO DE DOPAMINA 5MG/ML 100

Rua Anisio Cardo5o de Olivêara s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660-000
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l6 CLORIDRA'TO DE EPINEFRINA IMGiML AMPOLA 100

ti00

r0031 CLORIDRATO DE LIDOCAINA 2'ô GEL TUBO

3i.000CLORIDRATO DE METFORMINA 5OOMG COMPRTI\4IDO

60.00039 CLORIDRATO DE METFORMINA 85OMG COMPRIMIDO
lt(x),1t) C'LORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA COMPRIMIDO

FRASCO 5004l CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA
4MG/ML SOLUÇÀO ORAL/ GOTAS

AMPOLA.+l CLORIDRATO DE METOCLOPRAMIDA

E.000COMPRIMIDO4i CLORIDRATO DE PROMETAZiNA 25MC

AMPOLA44 CLORIDRATO DE PROMETAZINA

I 5.00045 CLORIDRATO DE PROPRANALOL 4OMG COMPRIMII)O
500TUBO16 DEXAMETASONA O, IO% CREME

AMPOLA r.00041 DEXAMETASONA 4MG/ML
1.500COMPRIMÍDOl8 DIGOXINA O.25MG

FRASC]O49 DIPIRONA SODICA 5OOMGA4L

15.00050 DIPIRONA SODICA 5OOMG COMPRIMIDO
t.-\00AMPOLA5l DIPIRONA SODICA 5OOMG/ML

70052
ENANTATO DE NOR-LTISTERONA +
VALF,RATO DE ESTRADIOL 5O+5MG/ML

AMPOLA

-1.000COMPRIMIDO53 ESPIRONOLACTONA 25M(i
650COMPRIMIDO5.1 ESPIRONOLACTONA I OOMG

780COMPRIMIDO55 FLUCONAZOL I5OMG

2I 00056 FUROSEMIDA 4OMG COMPRIMIDO
.j0057 FUROSEMIDA 4OMGtML AMPOLA

58 GLIBENCLAMIDA 5MG COMPRIMIDO

COMPRIMIDOIIIDROCLOzuTIAZIDA 25MG
6.500IBUPROFENO 3OOMG C'OMPRIMIDO

lt 0061 IBUPROFENO 5OMGÀ4L SOLUÇÀO FRASCO

8.000COMPRIMIDOIBUPROFENO 6OOMG

8(X)F'RASCO.AMPOLA6-l INSULIT.\A NPH i 00UI/ML
800FRASCO-AMPOLA61 INSULINA REGULAR I OOUVMI.

5.000IVERMECTINA 6MG COMPRIMIDO

r2.6006ír
LEVONORGESTREL
ETILNILESTRADIOL 0,l5 mg + 0,03 mg

+
COMPRIMIDO

1.000FRASCO67 LORATADINA 1MG/ML SOLUÇÃO ORAL
4.000COMPRIMIDO68 LORATADI}iA i OMC

70.00069 COMPRIMIDOLOSARTANA POTASSICA 5OMG

-§ 007o
MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
2MC/5ML SOLUÇÀO ORAL

F'RASCO

4.000COMPRI MIDC)71 MALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA
10.500COMPRIMIDO72 MALEATO DE ENALAPRIL lOMG Q

Ruâ Anísio Cârdoso de Oliveira 5/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660'ooo
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13 MALEATO DE ENALAPRIL 2OMG

Ruô AnisioCêrdoso deOliveira s/n - Centro - cumbe/SE - C EP;49.660-ooo

p

4.000COMPRIMIDO11 METILDOPA 25OMG
4.000COMPRIMIDO75 METRONIDAZOL,IOOMG
L000TUBOMETRONIDAZOL I OOMG/G GEL76
4.000COMPRIMIDOMETRONIDAZOI, 25OMC17
500TUBO78 MICONAZOL 2OMG/G CREME

4.000COMPRIMIDO79 NIFEDIPINO IOMC
2.«)0COMPRIMIDOE0 NIFEDIPINO 2OMG
300FRASCO8l NISTATINA I OO.OOOUI SUSPEN SÁO

10.s00COMPRIMIDO82 NORETISTERONA O,35MG
2s0FRASCO83 OLEO MINERAL IOO ML

32.500COMPRIMIDOOMEPRA.ZOL 2OMGr(,1

8.000COMPRIMIDOPARACETAMOL 5OOMGn5
-100FRASCOSOLUÇÁOPARACETAMOL 2OOMG/ML

2.000COMPRIMIDOPERMANCANATO DE POTÁssto toouc
200FRASCOli tt PERMETRTNA tx t-oÇÀo
500PERMETRTNA s% LOÇÀO

1.000COMPRIMIDO90 PREDN]SONA 5MG
li.()0uCOMPRIMIDO91 PREDNISONA 2OMG
1.000SACHEARASAIS PARA REIDRATAÇÃO PO Pr)2

.+5.000
SINVASTANTINA zOMG COMPRIMIDO9l

18.000
94 SINVASTANTINA 4OMG

200FRASCOSULFAMATAXAZOL+TRIMETROPzuN
40MG+8MG/ML SUSPENSÀO95

COMPRIMIDOSULFAMATAXAZOL+TRIMETROPRINA96
100TTJBOSULFADIAZINA DE PRATA IOMG/C91

700FRASCOSULFATO FERROSO
Ào ORAL/ corAs

25 MGML
SOLU

98

25.000COMPRIMIDO99
500I.'RASCOACEBROFILINA ADULTO 5OMG/5ML100
500FRASCOl0l
100AMPOLA

ACEBROFILINA

Áctoo rRel,'rxÀulc o souc,tut-102
COMPRIMIDOAMIODARONA 2OOMGt0l

i00FRASCOl0.t AMPICILINA 25OMG/5ML SUSPENSÁO
1.500COMPRIMTDOAMPICILINA 5OOMGr05
100AM POLA106 ATROPINA 0.25i\,IG/ML

26.000COMPRIMIDOBESILATO DE ANLODIPINO 5MGr07
1 5.000BESILATO DE ANLODIPINO IOMG

60FRASCO109
BROMIDRATO DE F'ENO'IEROL 5M

Ão oRAL/ GorAS
G/ML

SOLU

Tel: (79) 3362'1243 - CNPI:1i.r.42.847looo1-42
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87

FRé.SCO89

COMPRIMIDO

t(00

SULFATO FERROSO 4OMG
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COMPRIMIDOloti
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ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPA-L DE SAÚDE DE CUMBE

AMPOLA 100

2.(r00COIvIPRIMtDOlu CETOCONAZOL 2OOMG
5 0()TUBOCETOCONAZOL 2OMG/G POMADA

,100TTJBOCLORANFENICOL+COI,AGENASE
O.6UI+IOMG/G CREME

.100FRASCOI 1,1 CLORIDRATO DE AMBROXOL 3MG/ML
,100FRASCOIt5 CLORIDRATO DE AMBROXOL 6MG,4\4L

500AMPOLAt16 DICLOF'ENACO POTASSICO 75MG/3ML
5.500C]OMPRIMIDOI l7 DICLOFENACO POTÁSSICO 5OMG
5.500CON{PRIMIDOlllt DICLOFENACO SODICO 5OMC

-.100FRASCO119 SOLUÇÃOESCOPOLAMINA l0mg/ml
lJ00

120 nr1ESCOPOLAMINA 20m
300lCOMPRIMIDOl2t ESCOPOLAMINA l0m

4.000COMPRIMIDOt22 DIPIRONAESCOPOLAMINA

-150FRASCOl2l ESCOPOLAMINA
6 ml61+333 4tn

100AMPOLAt24 ESCOPOLAMINA + DIPIRONA 4mghl
f -i0COMPRIMIDO125 ESPIR.{MICINA 5OOMG

-l00FRASCO-AMPOLA126 H]DROCORTISONA 5OOMG

-r 00FRASCO-AMPOLAHIDROCORTISONA I OOMGt27

300I.RASCO
AIT'MÍNIO+HIDRÓXDO DE MAGNESIO
HIDR xtDo DE

128

50FRASCOIODETO DE POTASSICO I OOMG/5ML129
10.400COMPRIMIDOLOSARTANA POTÁSSICA I OOMGti0

5 (X)FRASCOMALEATO DE DEXCLORFENIRAMINA +

TAMETASONA 2+0.25 MGi 5MLBE
l3l

100FRASCOMEBENDAZOL 2OMG,4\{L SOLUÇ o132

-r 00TUBONEOMICINA IBACITRACINAl3i
Í1.000COMPRIMIDONIMESULIDA IOOMGlr+

FRASCONIMESULIDA 5OMG/ML135
500TUBONISTATINA 25.OOOUI136
300

137
2.000COMPzuMIDO

OMEPRAZOL 4OMG/ML

PIROXICAM 2OMG138
1.000TUBO139 POLICRESULENO I8MG/G GEL
8.000CÔMPRIMtDOPOLIVITAMINICODEAaZ1'10
i00FRASCOPOLIVITAM1NICODEAAZr4t
600FRASCOSOLUÇÀOPREDNISOLONA IMG/ML142
I 0t)FRASCOSALBUTAMOL 2MGA4L XAROPEl.+3

1.500COMPRIMIDOSECNIDAZOL IOOOMGt44
i00FRASCOSECNIDAZOL 3OMC/ML SUSPENSÀO145
500FRASCO1.16 Slurtlcoue 75MG,^4L soluÇÁo p

Rua Anisio Côrdoso de Oliveira s/ô - Centro - aumbe/SE - CEP: 49

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11 442.847/ooo1-42
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COMPRIMIDO 2.000

100AMPOLAVITAMINA DO CONIPLEXO Bt.18
.:100FRASCOVITAMINA DO COMPLEXO B149

7.800COMPRIMIDOVITAMINA DO COMPLEXO B150
I00AMPOLACIDOVITAMINA C ( ASC RBICO)t5l
500FRASCO

152
VITAMINA D INI.ANTIL

Ào oRAL/GorAS
2OOUVGOTA

SOLU
500FRASCO2OMG]MI-

153
I 5.600

CARBAMAZEPINA 2OOMG COMPRIMIDO154
650COIVIPRIMIDOCARBONATO DE Lirto tootltcl5s
400FRASCOCLONAZEPAM GOTAS

Ào oRAL/ GOTAS
2.5MG/ML

SOLLI
156

6 500
CLOzuDRATO DE tsIPERIDENO 2MG COMPRIMIDOt 5'7

26.000COMPRTMIDOCLORIDRATO DE AMITRIPTILINA 25MCr58
2.00c1COMPRIMIDoCLOIiIDRATíJ DE CLORPROMAZINAr59
2.600COMPRIMIDC)CI-ORIDRATO DE CLORPROMAZINA160

150FRASCOCLORIDRATO DE CLORPR

4OMG/ML SOLU Ão ORAL/ GorAs
OMAZINA

l6l
26.000COMPRIMIDOCLORIDRATO DE FLUOXETINA 2OMGt62

150AMPOLADECANOATO DE HALOPERIDOL163
300AMPOLADIAZEPAM sMG/ML16,+

6.500COMPRIMIDODIAZEPAM 5MG165
6.s00COMPRIMIDO166
5.200COMPRIMIDOFENTTOINA lOOMG167
200AMPOLAFENTTOíNA 5OMG/ML
300FRASCOSOLUÇÃOFENOBARBITAL 4OMG/ML169

9.000CON,IPRIMI DO
170

6.500COMPRIMIDO
FENOBARBITAL IOOMG

t7l
I00FRASCOSOLUÇÃOHAIOPERIDOL 2MG,I\4L172

9.000COMPRTMIDOHALOPERIDOL 5MGl7-l

100FRASCO
VAIPROATO DE SODIO
VALPROICO

OU ACIDO
51 ,621

50 MG DEMG/ML UIVALENTE A
114

2.000COMPRIMIDOVAIPROATO DE S DIO OU ACIDO
VALPROICO 288 MG UIVALF,NTE At7s

2.000COMPRIMIDOVALPROATO DE DIO OU ACIDO
VALPROICO 576 MG UIVALENTE AF]

t76
19.500COMPRIMIDOCLONAZEPAM 2MGt11
2.600COMPRIMIDOCLORIDRATO DE SERTRALINA 5OMG
1.000COMPRIMIDOD IVALPROATO DE SODIO 5OOMGt79

00SUSPENSÀODIVALPROATO DE SODIO 25OMG/Mt,180
4.000COMPRIMIDOLEVOMEPROMAZ1NA 25MG181

I
Rr,ãAnísioCardosodeOliveiras/n-Centro -Cutn be/5E - CEP: 49.66o-ooo

Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:u 4r'2 847/ooo1-42
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LEVOMEPRPMAZINA 40MG,Mt.
F'RASCO r00t8l

SOLT] Ão 0RAL/ GoTAS

.I. DO PRAZO E DAS CONDIÇÔES OT ET.T.TREGA:

4.1. O prazo de entrega drs medicamentos scrá de 5 (cinco) dias úteis. contados a partir da

sua solicitação.

4.2. As Entregas deverão ser realizadas no Almoxarifado. localizado na Rua Maria de Gocs

Moraes, SÀ{, Vizinho a Câmara de Vereadores - Centro - Cumbe i SE - CEP: 49660-000' no

horário das 07 às l3 horas, devendo a entrega ser âgendada pelo telefone 79 3362-1213

4.3. A aceitação será efetuada da seguinte forma:
o Provisoriamente: no ato da entrega para efeito de posterior vcriticação da

confonnidade dos medicameiltos com as especificações técnicas.

. Delinitivamente: No prazo de 5 (cinco) dias úteis após verificação criteriosa de que o

medicamentos adquirido se encontra em perfeitas condições de utilização. além de

atender às especificações do objeto registrado, quanto à qualidade e quantidatlc.

4.3.1. Na hipótese da veriticação a que se rcfere o subitern anterior nào scr proccrJida dentro

do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento dellnitlvo no dia

do esgotamento do prazo.
4.4. Havendo necessidade de troca do produto. a mesma devcrá ser rcalizada no prazo

máximo de 5 (cinco) dias consecutivos, contados da comunicação do ORGÀO

GERENCIADRO, por conta e ônus da ADJUDICATARIA.
4.5. A entrega deverá ocorrer sempre em dias úteis e no horário de erpediente.

4.6. Nào serão recebidas entregas fora do horário cspecificado no subitent antcrior ou t'trra da

data previamente agendada, não sendo o Fundo Municipal de Saúde responsável por qualquer

tipo de indenização ou prejuízos.

s. DA FISCALTZ^ÇLO;

5.1 A execução das obrigações integrantes desta compra será hscalizada e recebida pela

servidora, sr". Andrea Feitosa santos vieira inscrito cPF' sob o n" 722.433.925-34 conro

Gestora da Ata de registro de Preços, e como Fiscal(a) o(a) Sr(a). Izabel Cristina De.lL'sus

Lemos. Porlador(a) de C.P.F. sob. o n' 005.-526.275-93, para acompaúar e t-tsc:tlizar

execuçào da Ata de registro de Preços.
5.2. A fiscatização de que trata estc item, não exclui nem rcduz a rcsponsabilidade da

ADJUDICATÁRIA pelos danos causados ao Fundo Municipal de Saúde de Cumbe ou a

terceiros, resultante de ação ou omissão, culposa ou dolosa, de quaisquer de seus empregados

ou prepostos:
5.3. A ADJUDICATÁSA deverá manter preposto, aceito pelo Fundo Municipal tle Saúdc dc

Cumbe, durante o período de vigência da Ata de Registro de Preços, para representá-la

$

1.500COMPRIMIDol8-1 LEVOMEPROMAZINA lOOMG

"1.000(,O ,IPRIMIDORISPERIDONA 2MG184

Rua AnÍsioCardoso de Oliveirà s/n-CêntÍo -C..,rnbe/SE -CEPr 49.660-ooo
Tel; (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.84looo: -42 s
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6. DAS OBRIGAÇOES D^ ADJUDICATÁRI^

6.1. Entregar os itens em conformidade com as especiÍ'icações contidas neste instrumento.
ó,2. Agendar dia e horário para realizar a entrega no local especificado pelo órgào gcrenciadot -

6.3. Responsabilizar-se por todas as despesas, obrigações c tributos dectlrrcntcs do

fomecimento, inclusive as dc natureza trabalhista, devendo, quando solicitado. fbmecer ao

Fundo Municipal de Saúde de Cumbe comprovante de quitação com os órgãos competenles:
6.4. Responsabilizar-se por eventuais multas municipais, estaduais e federais, decorrentcs de

faltas por ela cometidas durante o fornecimcnto;
6.5. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente ao Fundo Municipal dc Saíldc ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do fornecimento. não e-rcluindo ou

reduzindo essa responsabilidaáe a fiscalizaçào ou o acompanhamcnto pclo OR(;ÀO
GERENCIADOR;
6.6. Responsabilizar-se pela obtenção de Alvarás, Licenças ou quaisquer outros temros de

autorização que se façam necessários à execução do fornecimento;
6.7. Não transferir a outrcm, no todo ou em parte, o objeto firmado com o ORGÀO
GERENCIADOR, sem prévia e expressa anuência.
6,8, Manter, durante toda a vigência da Ata de registro de Preços. as exigências tle habilitaçàu
ou condiçôes determinadas no procedimento da licitação que deu origem à mesnla. sob pena

de sua rescisão e aplicação das penalidades ora previstas,

7. DAS OBRIGAÇOES DO ÓRGÃO GERENCIA-DOR
7,1. Pcrmitir ao pessoal do fomecedor o acesso ao local da cntrcga dos medicamentos desdc
que observadas as normas de segurança;
7.2. Notificar o fomecedor de qualquer irregularidade encontrada no ato do recebimento dos

medicamentos:
7.3. EÍ'eruar os pagamentos devidos observando as condições estabelecidas:
7.4, Receber os medicamentos entregues pela ADJUTICATÁRIA. desde que estejaln em

conformidade com as especificações constantes na proposta e Ata de Registro de Preços

8. DO INTERVALO
8.1 O intervalo minimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances. que incidirá
tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação à proposta que cobrir a mclhor
ofcrta dcverá ser de RS 0,01 (um ccntavo).

Cunrhe. l2 de setemhro de

del a"*o
A DOS SANTOS

22.

Li e aorovo o Termo de Referência' Àr* úrtilê qX d,r S Urr.^_-
LÀda Karla Moura\ía Silva Vieira

MARCI \ t.\
Diretorâ do Depârtamento da Saúde

Secretária Municipal de Saúde

Ruà Anisio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cumbe/sE - CEP: 49.660'ooo
Tel: (79) 3362-12r.1 - CNPi:11.4r,2.847/ooo1-42

3tr

FoLHAt/'/K
ASS.: ê-



FOLHAN' I(q

ESTADO DE SERGIPE
FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE CUMBE

ANEXO II
IIODELO DE PROPOSI'Â DE PREÇOS

PREGÃO ELETRONICO

Processo n": 00312022
Modalidade: Prcgão 003 I 2022
Edital n": 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇÀO DIl
MEDICAMENTOS, PARA MÁNUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIP;\I, DL
SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERCIPE, confirrme
especiÍicações mínimas, quantitatiyos e demâis condições constantes do anexo I - Ttrmo
de ReÍ'erência, do edital.

R{ZAO SOCIAL DO LICITANTE:
C\PJ:
INSC. I]STADUAL:
ENDEREÇO:
CI D-\D[-:
ESTADO:
TEI,EFONE:
E-)tAIt.:

INI.'ORMAÇÔES PARA PAGAMT1NTOS

Banc«l

Agôncia

Conta

REPRESENTANTE LEGAL PARA FINS DE ASSINATURA DA ATA DE
REGISTRO DE PREÇOS:

Nome/ Nacionalidade/ Estado Civil/ RG/ CPF/

E-mail

Telefone:

l. Planilha da Proposta:

Especificação

osta: RS

Valor Total do
Itcm

l

Ítem ln Qtd. llarca Valor
Unitári<r

Valor Clobal da

31

Rua Anísio Cêrdoso de Olivêira s/n -CentÍo - C'rmbe/SE - CEP:49.660-000
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2. Validade da Proposta 60 dias);
3. A proposta de preços ajustada ao lance final deverá conter o valor nurlérico dos
preços unitários e totais, não podendo cxcedcr o valor do lance final;
4. Quando da atualizaçào da proposta de preço, o licitante deverá atualizar obsen,ando os
valores unitários e globais os quais deverão ser menores ou iguais aos valorcs
máximos/referência expressos no Anexo I - termo de referênciai
5. O preço proposto deve compreender todas as despcsas conccmcntcs ao Íbmr'cimento
do (s) medicamentos, bem como Impostos, Tributos, Frete, Contratação de Pessoal. entre
outros, que deverão correr totalmente poi conla da Empresa vencedora;
6. Declaramos para todos os etêitos legais que, ao aprescntar csta proposta. com os
preços e prazos acima indicados, estamos de pleno acordo com as condiçôes gerais e cspccirtis
estabelecidas para esta licitaçào, as quais nos submetemos incondicional e integralmente:
7. Dcclaramos que até a presente data inexistem fatos impcditivos a paíicipaçào dcsta
empÍcsa ao presente certame licitatório, ciente da obrigatoriedade de dcclarar ocorrôncias
posteriores;
8. Declaramos que não possuímos em nosso quadro funcional servitlor público or,r

dirigente de órgào ou entidade contratante ou responsávcl pela licitaçào, confome art.9 da lei
8.666193, e nào possuímos em nosso quadro societário servidor público da ali\ír. ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista;
9. Declaramos, ainda. sob as penas da lei. qrre não estamos cumprindo pena de
inidoneidade para licitar e contÍatar com a Administraçào Pública, cm qualquer dc suas
esferas Federal, Estadual e Municipal, inclusive no Distrito Federal, conforme art.97 da Lei
n'. 8.666193.

de de 20).2.

Razão Social da Empresa
N'CNPJ

Representantc Legal

Jqo
@

Ruà AnisioCàrdoso deOliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3362-1243 - CNPJ:11.442.847/ooor-42
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ANEXO IIT
DECLARAÇÃO QUE NÃO EMPREGA §{ENOR

coNFoRME DISPOSTO NO INC. XXXIII, DO ART.7" DA CONSTITL'IIÇ,i()
FEDERAL

Processo n": OO3I2O22

Modalidade : P regão 003 I 2022
Edital n': 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
ObJeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A FUTURA AQUISIÇAO DE
MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA SECR-ETARIA MUNICIPAL I)E
SAÚDE - FUNDO MUNICTPAL DE SATJDE DE CUMBE - SERGIPE, confoTme
especiíicações mínimas, quantitativos e demais condições constantes do anero I - Tcrmo
de Referência, do edital.

Jql
@,

A empresa
n" , aoa a"a"

, devidamente inscrita, no CNPJ sob o
Bairro,n" . 11â

cidade de por intermédio de seu representante legal. o

Sr._, portador do CPF n"--, DECLARA. para Íins
do disposto no inciso V do art. 27 da Leí Federal n" 8.666193. acrescido pela Lei n"

9.85411999. que não emprega menor de l8 (Dezoito) anos em trabalho notumo, pcrigoso ou

insalubre e não emprega menor de l6 (Dezesseis) anos, salvo na condiçào de aprendiz.

dc . de 2022.

Representante Iegal
CPF

39
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ANEXO IV
DECLARAÇÃO DE NIE/EPP

Processo n': 003/2022
Modalidade: Pregío 003 12022
Edital n': 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Mcnor Preço por ltem,
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS VISANDO A I,'UTURA 

^Ql,lIStÇAO 
l)E

MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO DA SECRETARIA MUNICIPAL DE
SAUDE - FUNDO MUNICIPAI, DE SAUDE DE CUMBE - SERCIPE, conforme
especificações minimas, quantitativos e demais condições constantes do anexo I - -l ermo
de Referência, do edital.

Declaro para os dcvidos fins e sob as pcnalidades da Lei, quc a cnlprcsa

FOLHAN' /q,
À§q. @,

enquadrada
inscrita no CNPJ sob o no

está

requisitos estabelecidos no artigo 3'da Lei Complementar n" 123, de l4 de dezcmbro de

2006, e está apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido nos artigos 42 ao 49 da

referida lei. Outrossim, declaro, que não existe qualquer impedirnento entre os prer istos nos

incisos do § 4" do artigo 3" da Lei Complementar n' 12312006.
E que caso haja restrição fiscal ou trabalhista nos docunrentos de habilitaçào. pretendeuros
utilizar o prazo previsto no art. 43. § l" da Lei Complementar 12312006, para regularização.
estando ciente que, do contriirio, decairá o direito à contratação, estando sujcita às sançircs
previstas no aÍ. 8l da Lei Federal 8.666/93.

coll)o

,-,d"

_ (Microempresa, EPP. Equiparada), e cumprc .rs

. de 2022.

Representante legal
CPF

40
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ANEXO V
DECT.ARAÇÃo REFERENTE À HlnrlrrnçÃo

Processo n": 00312022
Ilodalidade: Pregáo 003 12022
Edital n': 00312022
Forma: Eletrônica
Tipo: Menor Preço por ltem.
Objeto: REGISTRO DE PREÇOS vlSA\DO A FU I'l- RA AQUISI('ÃO l)E
MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÀO DA SECRETARIA MUNICTPAL DE
SAUDE - FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE - SERGIPE. confornre
especificações mínimas, quantitâtivos e demais condições constantes do anero I -'lcrmo
de Referência, do edital.

empresa (.NP]
n" , declara, sob as penas da lei, que atende plenamente lodos os

requisitos de habilitação exigidos para participar do Pregão Eletrônico n' _12022

.de , de 2022.

Representante legal
CPF

Ruà Anísio Cardoso de Oliveirà s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
Tel: (79) 3162-1243 - CNPJ:11.442.84looo1-42
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ANEXO VI

MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇO n" 
-12022

OBJETO: RECISTRO DE PREÇOS vtsA\DO A FI-TLRA AQulslÇio DE

MEDICAMENTOS, PARA TUANUTENÇÃO DA SECRETARIA MU:{ICIPAL DE

S^úDE - FUNDO IVIUNICtPÀL DE SAÚDE DE Ctl\íBE - SERGIPE. conÍirrme

especificações mínimas, quantitâtivos e demais condições constantes do anero I - Ttrnto
de Referência, do editall

Aos dias do mês de do ano de 2022. O FUNDO Mtil\lCIP.'\1. DE

SAÚ]DE DE CUMBE - SERGIPE, pessoa juridrca de rlireito público. situatlo na Rua Auísio

Cardoso de Oliveira S.t',l. - Centro de Cumbc - CEP: 49.660-000 - Centro dc Cumbc -

Sergipc. inscrita no CNPJ. N' I I .442.847/0001-42, neste ato reprcsentada por sua Sccrc'tária

, s7. ana Karla Moura da Silva Vieira brasileira, casada, maior, residenle e donriciliado

nesta Cidade. doravante denominarlo simplesmente ÓnCÃO GERENCIADOR, c a eurPLe sa

,Q 1t

@

lnscnta no
neste ato,

CNPJ sob o no

representacla pelo
com scdc

Sr

residente e domiciliado na

(nacionalidade). (estado civil). (profissão), portador da Cédula de identidade

RG - SSP/ inscrito no CPF/MF sob o no

, c, daqui por diante. dcnominada

simplesmente FORNECEDõR REGISTRADO, resolvem na forma da pela [-ei n'

|O.,2OIZO0Z, Decretos Municipais n" 18 de 25 de Julho de 2014. Decrelo n" 7(r de 19 tlc

outubro de 2018 e Decreto n" 153 rte 0l de Outubro de 2020 suas alterações c suas altcrirçtics.

subsidiariamente, a Lei n,, 8.666i93 e suas alteraçôes, Decreto 10.0242019 c a Lei

Complementar n. 12312006 alterada pela Lei complement ar n" 14712014 e 155/201 6. tlrmar a

presenre ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, cuja minuta foi examinada pela Assessoria

iurídica do Fundo Municipal dc Saúde, quc enritiu seu parecer. conforme o parágratb Írnico

do artigo 38 da Lei no 8.666, de 1993, mediante as seguintes condições:

I. DO OBJETO

l.l. A presente Ata tem por objeto o REGISTRO DE PREÇOS-VISANDO A FLI'UR{
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS, PARA MANUTENÇÃO- DA SECRETARIA
mÜntcli,lr- DE sAUDE - FUNDo MUNICIPAI. DE s,{uDE Drl c[ ]lB]- -

SERCIPE, conforme especificações e erigências estabelecidas no ânexo I do titlital do

Pregào Eletrônico SRP n" 003/2022 e Anexo I desta Ata de Registro de Preços:

2. DA VINCULAÇÃO AO EDTTAL

2.1. Este instrumento guarda inteira conformidade com os termos do Pregão Eletrônico para

Registro de Preços n' 12022 e seus Anexos, o qual e parte integrante e complementar'

vinculando-se, ainda, a proposta do Fornecedor Registrado.

Rua Anisio càÍdo5o de oliveira 5/n - centro - cumbê/SE - CEPi 49.660-ooo
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3. DA VIGÊNCIA DA ATA

3.1. A presente Ata de Registro de Preços terá vigência de l2 (doze) meses. a contar dâ datii
de sua assinatura-

1. DO PREÇO

4.1. Os preços registrados são R$ ), conlorme Ancxo

4.2. A qualquer tempo, o preço registrado poderá ser revisto em decorrência de evcrltuirl
redução daqueles existentes no mercado, cabendo ao Orgão Gerenciador conrocar os
Fomecedorcs registrados para negociar o novo valor.

4.1.1 Caso o fomecedor rcgistrado se recuse a baixar os seus preços. o Orgâo (iercncirdor
podcrá libcrar o fomecedor do compromisso assumido, uma vez frustrada a negociaçào c

convocar os demais fomeccdores visando a igual oportunidadc dc negociação.

4.3. Durante o período de validade da Ata de Registro de Preços, os preços nào serào
reajustados para maior. ressalvada a superveniência de normas federais aplicávcis a cspócic.

4.4. O diferencial de preço entre a proposta inicial do fornecedor detentor da Ata e a pesquisa
de mercado efetuada pelo Orgâo Gerenciador a época da abertura da proposta. bent como
cventuais descontos por ela concedidos scrâo semprc mantidos, inclusirc sc horrvcr
prorrogaçâo da validade da Ata de Registro de Preços.

s. Do coNT'ROLE DOS pRriÇOS REGTS'r'RADOS

5.1. O Orgão Gerenciador adotara a pratica de todos os atos necessários ao controle e

administração da presente Ata.

ó. DO CANCELAMENTO DO RECISTRO DE PREÇOS

6.1 . A empresa registrada terá o seu registro cancelado quando

a) descumprir as condições da Ata de Registro de Preços;
b) não aceitar reduzir seus preços registrados na hipótese de se tornarem superiores

aos praticados no mercado;
c) houver razoes de interesse público.

6.2. O cancelamento de registro. nas hipóteses previstas, assegurados o contraditório e a

ampla defesa, será formalizado por dcspacho da Secrctária Municipal de Saúde de Cumbe -
Sergipe.

Rua Anísio Cardoso de Oliveira s/n - Centro - Cunrbe/SE - CEP: 49.660-ooo
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7.1. A publicação do extrato da Ata de Registro de Preços deverá de realizada na Impreusa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n" 8.666/93, até o quinto dia útil do nrês

subsequentc ao de sua assinatura.

n. DAS ()BRTGAÇÕES DO ónCÃO CERENCIADOR

8.1 . São obrigações do órgão gerenciador:

I - gerenciar a Ata de Registro de Preços:
Il - prestar, por meio de seu representante, as informações necessárias, bem corno

atestar as Notas Fiscais oriundas das obrigações contraídas:
III - emitir pareceres sobre atos relativos a execução da ata, em especial, quanto ao

acompanhamento e fiscalização do fornecimento, a exigência de condições cstabclecidas no
Edital e a proposta de aplicaçào de sanções;

IV - assegurar-se do fiel cumprimento das condições estabelecidas na ata, rlo
instrumento convocatório e seus anexost

V - asscgurar-se dc que os preços registrados seo os mais vantajosos para a

Administração, por meio de estudo comparativo dos preços prâticados pelo mercado;
VI - conduzir os procedimentos relativos a eventuais renegociações dos preços

registrados e a aplicação de penalidades por descumprimento do pactuado na Ata dc Registro
de Preços;

VII - fiscalizar o cumprimento das obrigações assumidas pelo fomecedor Registrado;
VIII - a fiscalização exercida pelo Órgão Gerenciador não excluirá ou reduzira a

responsabilidade do fomecedor Registrado pela completa e perfeita exccuçào clos

tbmecimento.

9. DAS OBRIGAÇOES DO FORNECEDOR RECISTRADO

9.1 . São obrigações do fomecedor registrado:

I - manter, durante a vigência da ata de registro de preço, as condições dc habilitaçio
exigidas no Edital e na presente Ata de Registro de preços;

II - comunicar ao Gerenciador qualquer problema ocorrido na execuçào do objeto da
Ata de registro de preços;

lll - atender aos chamados do Órgão Gerenciador, visando efctuar reparos cm
eventuais eÍros cometidos na execução do objetc da ata de registro de preços;

IV - abster-se de transferir direitos ou obrigaçôes decorrentes da ata de resistro de
preços sem a cxpressa concordància do Orgào (jerenciador.

Ruê Anísio Cârdoro de Olivêira 5/n - Centro - Cumbei SÉ - CEP: 49.660-ooo
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6.3. O fornccedor poderá solicitar o cancelamcnto do seu registro de preço na ocorróncia de
Íàto superveniente que venha comprometer a perfeita execução, decorrentes de caso t'ortuito
ou de Íbrca maior devidamente comprovados.

7. DA DIVULGAÇÃO DO EXTRATO DA ATA DE RI,GISTRO DE PREÇOS
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10. Do l ()R\I_cr rlrl-N1'()

10.1. O fornecimento dos medicamentos licitados será reâlizado em conÍbrmidade c()r'11 ls
solicitações da Secretaria responsável, e o fomecimento deverá ser realizado na sede do
Fundo de Saúde de Cumbe - Scrgipc e conforme detalhamento no termo de reÍirência do
edital.

10.3. O prazo de cntrega e de até 5 (cinco) dias contados do recebimento da nota de cmpenho

PEIA ADJUDICATÁRIA.
10.4. Os medicamentos contidos neste TeÍÍno de Referência devem ser entregues no Íuntlo
Municipal de Saúde, sito à Rua Anísio Cardoso de Oliveira SN, - Centro. Cumbe,/SE.
10.5 Os mcdicamentos deverâo ser entregues, de forma a pcrmitir completa scgurança
durante o transporte.
10.6 No ca.so dos medicamentos entregues nâo atender as especificações do Edital c scLrs

Anexos a ADJUDICATÁRlA deverá providenciar a substituição do mcsmo no prazo rnáxinro
de 48 (quarenta e oito) horas, contados do recebimento da comunicaçâo erpedida pcla
Autoridade Competente, sob pena de aplicação das penalidades estabelecidas na ata de

registro.
10.7 Os medicamentos serão recusados se entregue com as especificações diÍcrcntcs das

contidas na proposta da empresa vencedora da licitação;
10.8 O recebimento dos medicamentos será provisório, para posteriores testcs dc
conformidade, verificação das especifi^ações técnicas deste Termo de Ret'erôncia c da
proposta comercial;
10.9 Para os casos omissos deverão serem seguidas as detenninaçôes contidas no Edital e
Termo de referência;
10.10 A não substituição dos medicamentos recusados dentro do prazo implicará a anulaçào
da ata de registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis;
l0.ll A obrigaçào do fornecedor registrado em relação à entrega será considerada cotno
atendida somente após o ACEITE FINAL por parte da equipe tecnica do órgão gerenciador:
10.12 Todo produto entregue deve aprcsentar ccrtificado de garantia.

I l. DAS PII:,iALIDADES

a) Se a Adjudicatária, dentro do prazo de convocação, não receber a Ordem de

fomecimento, recusar-se a fomecer o objeto licitado. apresentar docurnentaçào falsa exigida
para o certame, ensejar o retardamenlo da cxecuçâo do seu objeto, não mantiver â proposta.
comportar-se de modo inidônco ou cometer fraude fiscal, ficará inlpedida de licitar c contratar
com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, sem prejuízo das multas previslas
neste Instrumento e demais cominaçôes iegais;

b) Pela inexecução total ou parcial do objeto da licitação, erros de execuçâo. n'tora no
fornecimento e instalação, a empresa rcgistrada, as seguintes sançôes:

Rua Anísio Cardoso de Olivêirà s/n -Centro - Cumbe/SE - CEP: 49.660-000
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10.2. A não entrega no prazo estabelecido, implicará na decadência do direito do licitantc à

inclusão dos seus preços no sistema de registro, sem prejuizo das sançõcs previstas no art. tl I

da Lei n" 8.666193.
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I) advertência por escrilo sempre quc verificadas pequenas falhas corrigivcis;
II) multa de 0,5oÁ (zero vírgula cinco por cento) por dia, pelo atraso injustiÍicado na

instalaçào, sobre o valor registrado em atraso;
III) multa compensatória,/indenizatória de 5% (cinco por cento) pelo não fomecimcnro

do objcto deste Pregão, calculada sobre o valor remanesccntc do Registroi
IV) multa de 0,5%o (zero virgula cinco por cento) por dia, pelo descumprimento de

qualquer clausula ou obrigação pref ista neste Edital e nâo discriminado nos incis,.rs
anteriores, sobre o valor registrado em descumprimento. contada da comunicaçiio do [rrgãrr
gcrenciador (via intemet, fax, corrcio ou outro), até cessar a inadimplência;

V) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar colrr o
Fundo de Cumbe;

VI) dcclaração de inidoneidade paÍa licitar e contratar com a Administração Pública
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a
reabilitaçào, na forma da Lei, perante a própúa autoridade que aplicou a penalidade.

VII) após o 20' (vigésimo) dia de inadimplência, a Adnrinistraçào terá direito dc
rccusar a exccuçào, de acordo com sua conveniência c oportunidadc, comunicando a

adjudicatária a perda de interesse no recebimento da nota tlscal/fatura para pagamento do
objeto deste Edital, sem prejuízo da aplicação das penalidades pret,istas neste InstrumL'nto.

Vlll) a inadimplência da empresa registrada, independcntemente do rranscurso do
prazo estipulado na aliner anterior, enr quaisquer dos casos, observado o interesse do órgão
gerenciador e a conclusão dos procedimentos administrativos pertinentes, poderá inrplicar a

imediata rcscisâo ou cancelamento desta ata, com a aplicação das penalidades cabíveis:
IX; ocorrida a rescisào pelo morivo retrocitado. o ORGÀO CERE\CIAI)OR pt,Ll;ru

contratar o remanescente mediante dispensa de licitação, com Í'ulcro no an. 24, XI. da Ler
Federal no 8.666193, observada a ordem de classificação da licitaçào e as mesmas condiçôes
oferecidas pela licitante vencedora, ou adotar outra medida legal para fomccirrcnto ura
registrados;

X) quando aplicadas as multas previstas, mediante regular processo administrativo,
poderão elas serem compensadas pelo Departamento Financeiro do órgào gerenciatlor. por
ocasião do pagamento dos valores devidos, nos termos dos Arts. 368 a 380 da Lci no 10.406
de l0 dejaneiro de 2002 (Código Civil);

XI) na impossibilidade de compensação, nos termos da alínea anterior ou, inexistindo
pagamento vincendo a ser realizado pelo ORGÃO GERENCIADOR, ou, ainda. sendo este
insuficiente para possibilitar a compensação de valores, a ADJUDICATÁRIA sr-rá noriticada
a recolher aos cofres do Erário a importância remanescente das multas aplicadas, no prazo
Máximo de l0 (dez) dias, contado da data do recebimento. pela ADJUDICATÁRIA. do
comunicado formal da decisão definitiva de aplicaçào da penalidade, sem prcjuizo das dernais
sanções legais cabiveis.

Xll) As sanções acima descritas poderão ser aplicadas cumulativamente. ou nào. de
acordo com a gravidade da infração;
XIII) O valor Maximo das multas não poderá cxceder, cumulativamente, a lOYo (dez

por cento) do valor registradol
XIV) Nenhuma parte será responsável perante a outra pelos atrasos ocasionados por

motivo de forca maior ou caso fortuito.

Rua Anísio Càrdoso de Oliveirô s/n - Centro - CumbelsE - CEP: 49.660-0o0
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XV) A multa, aplicada após regular proccsso administrativo. del.erá scr rccolhida no
prazo Máximo de l0 (dez) dias, ou ainda, quando for o caso, será cobrâda judicialmentc.

XVI) As sanções previstas nesta CLAUSULA sào autônomas e a aplicaçào de Lrnra

não exclui a de outra e nem impede a sobreposiçào de outras sanções previstas na Lei l;edcral
no 8.666, de 2l dejunho de 1993, com suas alterações.

XVll) As penalidades serâo aplicadas, garantido sempre o exercicio do direito de

defesa, após notiÍicação endereçada à ADJUDICATARIA, assegurando-lhe o prazo de 5

(cinco) úteis para manifestação e posterior decisão da Autoridade Superior, nos tenrros da lei.

I2. DA PUBLICAÇÃO

12.1. A publicação do extÍato da Ata de Registro de Preços deverá dc rcalizada na lmprcnsa
Oficial, na forma prevista no Art. 15 § 2" da Lei n' 8.666/93, até o quinto diâ útil do nrês

subsequente ao de sua assinatura

I3. DAS DISPOSIÇOES GERAIS

13.1. Independente de sua transcriçào, o edital e seus anexos. principahnente a proposta dc
preço e os documentos da proposta c da habilitaçâo apresentados pelo Fomccedor Registrado
no pregão fàú parte desta Ata de Registro de Preços.

14. DO FORO

14.1. Para dirimir, na esfera judicial, as questões oriundas da presente Ata de Registro de

Preços será competente o foro da Comarca do Município de Nossa Seúora das Dores. estatlo

de Sergipe.
E para firmeza e colno prova de assirn haverem, entre si. ajustado, foi lavrada a

presente ata de registro de preços que, lida e achada conforme, e assinada em 3 (três) vias. de

igual teor e forma, pelos signatários deste instrumento e pelas testemunhas abaixo nomeadas.

tcndo sido arquivada um via na Comissão permanente de Licitação dcstc Fundo Municipal dc

Saúde.

Cumbe/SE, de de 2022.

FUNDO MI.JNICIPAI DH SA I)E DE CUMBE
xxx x xx xxx xxxxx x x x xxx x x xxx

Órgão Gerenciador

Iinserir razão social da empresa]

Iinserir representante legal da ernpresa]
FORNECEDOR REGISTRADO

TESTEMUNHAS:
t-
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ANEXOI-DAATA DEREGISTRO DE PRUÇOS No 12022

TABELA DE REGISTRO DE PREÇOS

Este documento é parte integrantc da Ata de Registro dc preços n" _i 2022. cclcbracla
entre o Fundo Municipal de Saúde de Cumbe/SE e as empresas cujos preços estão a seguir
registrados, por item, em face da realizaçào do pregào Eletrônico SRp n" 00j/2022.

Cumbe/SE, __ de- de 2022

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE DE CUMBE
xxxxxxxxxxxx
Órgão Gerenciador

Iinscrir razào social da empresa]

Iinserir representante legal da empresa]

FORNECEDOR REGISTRADO TESTEM UN}IAS
1-

Nome:
CPF:
1

Nome:
CPF:

b

ENIPRESA:

CNPJ: FONE/FAX:
END.: E-MAIL:
REPRESENTANTE LEGAL:

ITE]\T/LOTE QTDE. uN ESPECIFICAÇÃO NIARCA vL.
UNIT.

vL.
TOTAL

Ruâ Anísio Càrdoso dêOliveira s/n - Centro - Cumbe/SE - CEP:49.660-0oo
Tel; (79) 3t62-1243 - CNPJ:11.442.847/ooo1-42

48

TOLHA N'


